
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 174, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 756, de 09 de maio de 
2016, que renova a autorização outorgada a Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Sousa, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35659/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.054476/2012-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679223 e o código CRC 9AEFFFF2.

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 4679223
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.054476/2012-79  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 22 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operacoes, em 22/07/2014, às 11:09, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0049555 e o código CRC ED1A24B9.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI REGMT 0049555         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.054476/2012-79 	(Processo de Outorga n° 53103.000077/2000) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, sediada na localidade de Sousa / PB, 
tem validade até 20/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE, 
CNN: 03.391.400/0001-63 

João Pessoa, 07 de novembro de 264 

Requerimento 11/2012/PB 	 3544-79S:n12 -79 

Referente: Renovação de Licença 

Ao 

Dr. Paulo Bernardo 

Ministro das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 
Brasília - DF 

Senhor Ministro 

Em decorrência ao Artigo 36 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

objeto do Decreto n° 2.615 de 03 de junho de 1998, e da Lei 10.597 de 2002 que ampliou o 

prazo de licença de 3 para 10 anos, e considerando que nossa entidade durante todo este 

período não só desenvolveu um excelente trabalho em nossa comunidade, como tem 

cumprido todas as exigências estabelecidos pela legislação, vem respeitosamente requerer 
de Vossa Senhoria a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária por igual período. Para tanto estamos aptos e dispostos a apresentar quando 
solicitado, toda a documentação necessária e exigida pelo Ministério das Comunicações, 

bem como o compromisso de pagar as despesas decorrentes do Artigo 37 do mesmo 

regulamento. 

Pelos termos, 

Pede deferimento 

Atenciosamente 

Francisco Sineide Leite — rocurador 
TFA93.3231.9772 TM .9111.4151 
E-mail: Li:ci qc 
Instrumento Pro rotário e RG anexo. 

0014.,1 7nn t"-....- 
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Bel. PLINTO HENRIQUE RODRIGUES NEVES 

TABELIÃO .ir OFICIAI. 

WALCLE FIRMINO CESARINO RODRIGUES NEVES 
HENRIQUE CESARINO RODRIGUES NEVES 

ULISSES FIRMINO CESARINO 
SUBSTITUTOS 

TRASLADO 1° 
	

FO LHAS 083 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ (EM) ASSOCIAÇÃO  
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE ACRS representada  
neste ato pelo presidente GEONILDO GREGORIO PINTO DA SILVA;  

SAIBAM QUE O PRESENTE INSTRUMENTO PUBLICO DE PROCURAÇÃO 
BASTANTE VIREM QUE ao (s) 31 (trinta e um) dia (s.  ) do mês de outubro do ano de dois 
mil e doze (2012) nesta cidade de Sousa,. Estado da Paraíba, neste Sei-Viço Notarial, 
compareceu (ram) como Outorgante (s) ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO SOUSENSE, estabelecida na Rua Augusto Marques de Seixas n° 08 -
Gato Preto --• Sousa PB, CNPJ sob n° 03.391.400/0001-63, representada neste ato pelo 
Presidente GEONILDO GREGORIO PINTO DA SILVA, brasileiro, casado, radialista, 
residente na Rua Augusto- dos Anjos e 66 — Estreito — Sousa — PB, portador do CPF 
324.138.074-20 e RG n° 1.129.945-SSP/PB; reconhecido (s) como o (s) próprio (s) por 
mim, tabelião, e por ele (s) me foi dito que constituía (ni) e nomeava (m) seu (s) bastante 
(s) procurador (es) FRANCISCO SlNEIDE LEITE, brasileiro, divorciado, residente em 
João Pessoa — PB, portador dó CPF n° 696.060.058-87 e RG 	1.219.551-SSP/PB; A quem 
confere amplos, geraiS e ilimitados poderes, para tratar de todos e• quaisquer assuntos, 
negócios, direitos e interesses do Outorgante, podendo para tanto, representa-lo perante 
repartições públicas, autarquias e serventias judiciais e extrajudiciais, governos federai, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, seus departamentos e secretarias, pessoas 
físicas e jurídicas, de direito privado, concessionárias de serviços públicos, comercio e 
indústria em geral; interpor recursos as instancias superiores, assinar termos e 
requerimentos; representar o outorgante perante a Receita Federal do Brasil, Sindicatos, 
MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES, ANATEL, assinar correspondências; poderes 
para representar o Outorgante onde mais com esta se apresentar e for necessário, mesmo 
que aqui não expressamente mencionadas, podendo, para tanto, requerer, alegar, e assinar o 
que for, juntar, apresentar, requerer e retirar documentos, abrir, acompanhar e dar 
andamento a processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciência de despachos; 
assinar e/ou rescindir contrato, constituir advogados com os podereS das cláusulas Ad 
Judicia et Extra, e os mais necessários perante qualquer, Instância, Foro ou Tribunal, em 
Juizo ou Fora,  dele, podendo acordar, discordar, transigir, recorrer, desistir, propor e variar 
de ações e recursos, receber citações, prestar declarações e informações, apresentar provas, 
assinar termos, requerimentos e demais papeis, bem como substabelecer a presente, com ou 
sem reserva de poderes, se assim lhe convier, praticando e assinando tudo mais que for 
necessário, enfim tudo praticar para o fiel desempenho deste mandato, inclusive 
substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva e iguais poderes, dando tudo bom, 
firme e valioso. (Dados constantes na presente • procuração, foram fornecidos pelo 
outorgante, que responde civil e criminalmente por quaisquer eventualidades que venham a 
ocorrer, eximindo o serviço notarial). Assiin o disse (ram), do que, dou fé. Lavrei este 
instrumento, que sendo - lhe lida, aceita (m) e assina (m), dispensadas as testemunhas 
conforme provimento . da Corregedoria Geral do Estado de n° 03/87 de 19/06/87. 
Emolumentos R$33,49 FARPEN R$3,53 — FEPJ R$1,00. Eu, Ulisses Firmino Cesarino, 
Tabelião Substituto, a digitei. Subscrevo em Público e raso em testemunho da verdade. O 
Tabelião Público, Plínio 'Henrique Rodrigues Neves. (AS) GEONILDO GREGORIO 
PINTO DA SILVA. Confere com o original, dou fé. Sousa — PB, 31 de outubro de 2012. 
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Ulisses Firmino Cesarino 
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Remetente 
Francisco•Sineide Leite 
Rua: Manoel Francisco de Melo, 304 
Geisel, João Pessoa-PB. 
58075-645 

o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 
CNN: 03.391.40010001-63 

Solicitação de Prorrogação de Prazo 

Ao 
Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministro das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Brasilia - DF ::p5:54.-W1.2C 1 2 -27 

Assunto: Documentação para renovação de outorga 

Em atenção ao subitem 20.3 da Norma 1/2011 relativo à apresentação de 

documentação para a renovação de outorga de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, 

solicito prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias, considerando que a nossa licença tem 
data de validade em 20 de dezembro de 2012, por não havermos recebido qualquer 

comunicado por escrito sobre a referida Norma 1/2011 e que somente nesta data fomos 
informados dos novos critérios para composição deste processo. A propósito, encaminhamos 

no ultimo dia 11 deste através dos correios mediante registro RA180770127BR requerimento 
manifestando nosso interesse pela renovação da outorga, ainda em razão da dificuldade de 

reunir pessoas e dados necessários para compor a documentação elencada na mesma 

Norma, não será possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido. 

Sousa, 1 =e novembro de 2012 

Geonildo G góriP" to da Silva 
Rua Augusto Marque d eixos, 8 
Gato Preto, Ce p. 	á-300 Sousa - Paraíba 

83_91223959 
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TA 	E OFICIAL 
WALCLE FIRMINO CESARINO RODRIGUES NEVES 

HENRIQUE CESARINO RODRIGUES NEVES 
ULISSES FIRMINO CESARINO 

SUBSTITUTOS 
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TRASLADO 1° 	 FOLHA 083 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ (EM) ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS, representada  
neste ato pelo presidente GEONILDO GREGÓRIO PINTO DA SILVA;  

SAIBAM QUE •O .PRESENTE INSTRUMENTO PUBLICO DE PROCURAÇÃO 
13ASTANTE VIREM QUE ao (s) 31 (trinta e um) dia (S) do mês de outubro do ano de dois 
• mil e doze (2012). nesta cidade de Sousa,. Estado da Paraíba, neste Serviço Notarial, 
compareceu (ram) como Outorgante (s) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO SOUSENSE, estabelecida na Rua Augusto Marques' de Seixa.s n" 08 — 
Galo Preto Sousa PB, CNPJ sob n° 03.391.400/0001-63, reprçsentada neste ato pelo 
Presidente C EONILDO GREGORIO PINTO DA SILVA, ,brasileiro, casado, radialista, 
residente na Rua Augusto. dos Anjos n° 66 — Estreito — Sousa — PB, portador do CPI: n" 
324.138.074-20 e RO n° 1.129.945-SSP/PB; reconhecido (s) como o (s) próprio (s) por 
mim, tabelião, e por ele (s) me foi dito que constituía (In) e nomeava (m) seu (s) bastante 
(s) procurador (cs) FRANCISCO SINF,IDE LEITE, brasileiro, divorciado, residente em 
,iodo Pessoa • PB, portador dei CPI n° 696.060.058-87 e RO n" 1.219.5.51-SSP/Pg; A quem 
confere amplos. gerais e ilimitados poderes, para tratar de todos e• quaisquer assuntos, 
negócios, direitos e interesses do Outorgante, podendo para tanto, representa-lo perante 
repartições públicas, autarquias e serventias judiciais e extrajudiciais, governos. federal, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, seus departamentos e secretarias, pessoas 
lisieas e jurídicas, de direito privado, concessionárias de serviços públicos, comercio e 
indústria em geral; interpor recursos as instancias superiores, assinar termos e 
requerimentos; representar o outorgante perante a Receita Federa] do Brasil, Sindicatos, 
MINISTÉRIOS DAS COlVIUNICAÇAES, ANATEL, assinar correspondências; poderes 
para representar o Outorgante onde mais com esta se apresentar e for necessário, mesmo 
que aqui não expressamente mencionadas, podendo, para tanto, requerer, alegar, e assinar o 
que for, juntar, apresentar, requerer e retirar documentos, abrir, acompanhar e dar 
andamento a processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar ciência de despachos; 
assinar e/ou rescindir contrato, constituir advogados com os podereS das clausulas Ad 
Judicia et Extra, e os mais necessários perante qualquer, Instância, 1-oro ou Tribunal, em 
Juizo ou Fora dele, podendo acordar, discordar, transigir, recorrer, desistir, propor e variar 
de ações e recursos, receber citações, prestar declarações e informações, apresentar provas, 
assinar termos, requerimentos e demais papeis, bem como substabelecer a presente, com ou 
sem reserva de poderes, se assim lhe convier, praticando e assinando tudo mais que for 
necessário, enfim tudo praticar para o fiel desempenho deste mandato, inclusive 
,substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva e iguais poderes, dando tudo bom, 
firme e valioso. (Dados constantes na presente procuração, foram - fornecidos pelo 
outorgante, que responde civil e criminalmente por quaisquer eventualidades'que venham a 
ocorrer, eximindo o serviço notarial). Assim o disse (ram), do que, dou fé. Lavrei este 
instrumento, que sendo - lhe lida, aceita (m) e .aSsina (m),- dispensadas as testemunhas 
conforme provimento da Corregedoria Geral do Estado de n° 03/87 de 19/06/87. 
Emolumentos R$33,49 FARPEN R$3,53 — FEPJ R$1,00. Eu, Ulisses Firmino Cesarino, 
Tabelião Substituto, a digitei. Subscrevo em Público e•raso em testemunho da verdade. O 
Tabelião Público, Plínio 'Henrique Rodrigues Neves. (AS) GEONIEDO GREGORIO 
ph\l'i'0 DA SILVA, Confere.com  o original, dou fé. Sousa— PB, 31 de outubro de 2012. 

5-,  
Ulisses Rrmino Cesarino 

r-,15;,;.1 Qiihetif iten 
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Remetente  

Francisco Sineide Leite 

Rua: Manoel Francisco de Meio, 304 

Geisei, João Pessoa-PB. 

58075-645 
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NATMAA FROEM 
Chefe de ,Serviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.063168/2012-34 	(Processo de Outorga n° 53103.000077/2000) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, sediada na localidade de Sousa / PB, 
tem validade até 20/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 16 de janeiro de 2013. 
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Francisco Sineid Leite - Pr curador 
1.219.551-SSP-PB e CPF: 696.060 58-87 
E-mail: frandsco.sineide 
T/M: 83.9111.4151 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 
CNP: 03.391.400/0001-63 

REQUERIMENTO 

Referente: Renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, inscrita no CNP/ sob o n° 
03.391.400/0001-63, com sede Rua Augusto Marques de Seixos, N 8, bairro Gato Preto, Cep. 
58802-300, na cidade de Sousa, Estado da Paraíba, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n2 736 datada de 12/12/2000 e 
Decreto Legislativo n2  441 publicado no Diário Oficial da União datado de 20/12/2002, vem 
respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, 
bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n2  112011 
aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União. 

Pede deferimento 

Sousa, 20 de novembro de 2012 

Atenciasam 

I N F :-"fr Ë 	nA 	1.11-4.iC;.2. E::: CIE 
E P.A  

P,R2 ltn.i2n12 -34 

fsGir151-u .13PE:4 

— 

Anexos: 
1. Instrumento procuratário 

2. CPF e RG do procurador 
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Sousa PB, 10 de dezembro de 2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 
CNPJ: 03.391.400/0001-63 

DECLARAÇÃO 

Eu, Geonildo Gregário Pinto da Silva, brasileiro, casado, radialista, RG: 1.129.945-SSP-PB e 
CPF: 324.138.074-20, presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, 
declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, especialmente para obtenção da renovação de licença para execução de 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2 
1/2011, aprovada pela Portaria MC ng. 462, de 14 de Outubro de2011, publicada no Diário 
Oficial da União que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 
de funcionamento da estação. 

li 
G fido Gregário Pinto Silva - Presidente 
1.12 .945-SSP-PB e CPF: 3 4.138.074-20 
E-mail: francisco.sineidePrne.com  
7/M: 83.9111.4151 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNP]: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SOUSENSE 

03.391,400/0001-63 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:49:39 do dia 09/12/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/01/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.reeeita_fazenda.gov.briprepararImpressao/Impriméagina.asp 

cD5 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..4 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.391.400/0001-63 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/09/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SOUSENSE-ACRS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IDEM 

COO 100 E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS 
N UMERO  

08 
COMPLEMENTO 

TERREO 

CEP 

58.802-300 
ISAIRRoos-rRrro 

GATO PRETO 
MUNICIPIO 

SOUSA 
UF 

PB 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA S CrUAÇÃO ESPECIAL 

- — 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/12/2012 às 11:14:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 14/12/2012 
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c,,:),v,,,,,,IG)4.,,erpzin,,,tr,:-.—"itirR.4 REFORMA ESTATUTÁRIA  

, 	gmo Pinos Dottrialas e 4 
Persas jw!..4.icas 

"Grgválee 	
Gruielite errantes 772-1.q..,4 R 

CAPÍTULO  'jr:a. , • E ,Iè'rl'ITNIT: 2111TOR11  

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. ' - eac 	

1: 	V: 1.i  

Art. 110  - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, fundada 
em 21 (vinte e um) de agosto de 1.999, com sede na Rua Augusto Marques Seixas, 08 Gato 
Preto na cidade de Sousa, Estado da Paraíba, com foro jurídico na cidade de Sousa - PB é uma 
entidade civil, sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, constituídos por número ilimitado de 
associados, pessoas físicas ou jurídicas, sem distinção de nacionalidade, religião, raça ou sexo, 
residentes ou estabelecidos nesta cidade de acordo com o Art. 150, deste estatuto, 

Art. 20  A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS - tem por 
objetivos: 7 - A execução de serviços de radiodifusão comunitária operando em FM (freegiência 
modulada), sem fins lucrativos, de acordo o que dispõe a Lei n. 0  9.612 de 19 de fevereiro de 
1998, decreto N0  2.615 de 3 de Junho de 1998, portaria 191 de 6 de agosto de 1998 e anexa 
norma cdrnplementar Na 2/98, e Portaria N° 602, de 28 de novembro de 2003 e Norma 
Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004. 

II - Promover e apoiar, através de ações didático-pedagógicas., e metodologias 
técnico-científicas, o desenvolvimento de entidades de trabalhadores - tais como sindicatos, 
associações profissionais e cooperativas - visando a sua organização! e a participação 
comunitária; 

III - Apoiar e viabilizar o acesso e uso de tecnologia que permitam a modernização 
das atividades e ações dos sindicatos dos trabalhadores e das assodações profissionais do 
município; 

IV - Apoiar toda iniciativa assodativista que vise à promoção da pessoa humana cujos 
objetivos e linhas de trabalho sejam compatíveis com os seus; 

V - Criar assessorias técnicas nas várias áreas da ciência - direito, economia, 
agricultura, engenharia, comunicação, cartografia, agrimensura, informática, administração, 
arquitetura, estatística, contabilidade, educação, saúde e outras que se façam necessárias à 
prestação de serviços aos trabalhadores e profissionais liberais, mediante convênios com suas 
entidades representativas, e/ou diretamente com a comunidade. 

VI - Elaborar projetos visando à captação de recursos para realização dos seus fins; 
VII - Apoiar as entidades educacionais e sociais no uso de tecnologia modernas que 

disseminem e democratizem, entre seus membros, o conhecimento e a informação; 
VIII - Promover cursos, reuniões comunitárias, seminários, estudos e pesquisas, bem 

como produzir material educativo, de comunicação, de formação, assim como realizar outras 
atividades e iniciativas que se façam necessárias à consecução dos seus objetivos; 

IX - Disseminar e democratizar tecnologia de informação, de radiodifusão e de 
comunicação no seio da comunidade; 

X - Celebrar convênios de cooperação técnico-científico com entidades similares e 
universidades para a consecução dos seus fins; 

XI - Oferecer cursos profissionalizantes à comunidade em geral 
XII - Promover serviços de informática e de comunicação de rede de dados (Internet) 

a comunidade; 
XIII - Incentivar a produção científica na sua área de atuação; 
XIV - Disseminar tecnologia de posicionamento global por satélites e sistemas de 

informações geográficas; 
Art. 30  - A radiodifusão da entidade tem por finalidade o atendimento a comunidade 

de Mangabeira na cidade de Sousa - PB, com vistas a: 
- Divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, 

religioso, informativo, noticiário de lazer, de esportes, infantil; 
II - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradição e hábitos 

sociais da comunidade; 
III - Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 

Rua August.D Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa - PB CEP: 58802-300 (b.. c) c. .¢, 
e ,-5.- ..z,:-- ,2.5... ,_ 

Serviço Notaria'. e Registrai 3° Oficio de Sousa '-' 	--• <3.:"..,  
Rua Sarganto Edés0) de Carvalho, 04 - Centru - Sousa; PB- CEP 58800-330 - Farm: {45) 3521-2070 ....,Z) 	C...D ■-.... 

Talseeão; Bel. Plínio Henrique !Mitigues Neves \'‘.: 	e.  '''. 
'.. 

SILTFNA'Irar•iN 	 • 	r.S.3 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO (0359460)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 20



2 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 
CNPJ: 03.391.400/0001-63 

VI - Executar serviços de utilidade pública, integrando-se aos servidos de defesa civil, 
sempre que necessário; 

V - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de jornalismo e 
radialismo, em conformidade com a legislação profissional vigente. 

VI - Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da Comunidade de Sousa e adjacências. 

VII - Assegurar a não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

Parágrafo Primeiro - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 
da rádio usada pela entidade. 

arágrafo Segundo - Fará parte da Diretoria executiva, brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

Art. 4° - A rádio da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 
assegurará em sua programação, espaço para a divulgação de planos e realizações de 
entidades ligadas por suas finalidades, ao desenvolvimento. 

Art. 50  - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, visando à 
realização,  de suas atividades, poderá manter convênios com qualquer entidade pública ou 
privada, bern como colaborar com entidades que atuem na área social e que tragam benefícios 
à sociedade como um todo. 

Parágrafo Primeiro - A entidade, para desenvolver suas atividades, também poderá 
contratar serviços necessários e essenciais ao bom funcionamento da mesma, no limite de 
suas possibilidades financeiras. 

arágrafo Segundo - Conforme norma complementar No 2/98, e Portaria N° 602, de 
26 de novembro de 2003 e Norma Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004. Não 
haverá a distribuiçãc de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Art. 6° - E vedada a utilização do nome da entidade e da sede social para fins 
pessoais, bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da 
associacão. 

Art. 1° - O prazo de duração da entidade é por tempo indeterminado. 
- O presente estatuto poderá ser modificado, alterado ou emendado, desde 

que as alterações obedeçam aos objetivos principais do mesmo. Para esta finalidade deve ser 
convocada uma assembléia geral com 15 (quinze) dias de antecedência e as decisões tomadas 
sejam aprovadas por no mínimo 2/3 dos associados presentes à assembléia especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes (Art. 59 do 
Código 	de 10 de janeiro de 2002). 

Art. 9° - A Rádio Comunitária da entidade fica Obrigada a irradiar seu indicativo de 
chamada a cada 30 minutos. 

Art. 10° - A entidade manterá atualizado o endereço de sua sede, bem como o nome 
e o endereço residencial de cada um de seus dirigentes, para qualquer solicitação ou inspeção 
do Ministério das Comunicações. 

Art. 11° -. Toda a irradiação da Rádio Comunitária da entidade será gravada e 
mantida em arquivo durante o vinte e quatro 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes ao 
encerramento dos trabalhos diários da emissora, sendo também conservados em arquivo, 
durante 60 (sessenta) dias, os textos dos.  programas, inclusive noticiosos, devidamente 
autenticados pelo responsável legal desta entidade. 

Art. 12° - A entidade conservará em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias a partir da 
transmissão, as gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos 
da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto. 

. 13°  - A Rádio Comunitária da entidade assegura, em sua programação, espaço 
para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao 
desenvolvimento da comunidade. 

Arit. 14° - A Rádio Comunitária da entidade, somente admitirá patrocínio, sob a forma 
de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, mediante a divulgação de 
mensagens institucionais da entidade apoiadora, desde que restritos aos estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. 	 aa rÀrrf 	 iy; 	rirei 	
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CAPÍTULO II 
Dos associados 

d., 150  - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, é 
constituída por número ilimitado de associados, desde que sejam brasileiros natos ou 
naturalizados ha mais de 10 anos, os quais mantenham residência na área da comunidade 
atendida, e que se disponha a cumprir o estatuto e regulamento da entidade porventura 
existente. 

Art. 160  - Aos associados profissionais liberais e técnicos quando convocados para 
executar serviços à entidade. Essas tarefas serão voluntárias. 

Parágrafo Primeiro - Os associados e dirigentes não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Parágrafo Segundo - Os associados assegurara o ingresso corno associados de 
todos e quaisquer cidadão domiciliado na localidade, todas as suas associadas pessoas físicas, 
o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas instancias deliberativas existentes; 

rt. 170  - São direitos dos associados, quites com suas obrigações sociais exigidas 
neste estatuto: 

- votar e ser votado para preenchimento de cargos na diretoria. 
II - tomar parte de todas as atividades da entidade, inclusive nas assembléias gerais; 
III - requerer com a assinatura mínima de 1/3 dos associados à realização de 

assembléias gerais; 
- Solicitar a qualquer tempo esclarecimentos e informações sobre as atividades da 

entidade e propor a diretoria ou às assembléias gerais tudo quanto julgar conveniente aos 
interesses da mesma. 

arágrafo Único - Para gozo dos direitos assegurados neste artigo é necessário que 
os associados estejam em dia com suas obrigações. 

Arit.160  - São deveres dos associados: 	 apaaa, L:AnitNICU. 	OrA0rAsi 

II - cumprir e fazer respeitar o estatuto e os regulamentos; 	Rggistro ..-.`erci Irnoeti; Hf 'Jazeu, Escritores, 

comparecer às reuniões e assembléias; 	
bi;•ho Num Donwrilk.  e de Pemus 

— acatar as determinações e resoluções da diretoria; 	
rg.•ittiat I4:eime reulelha ?'.l de  - TM,  1R1 

IIIIII 	 rr.1! 

- preservar e conservar os bens da entidade;  
V - auxiliar as campanhas desenvolvidas pela entidade; 
VI - aceitar os cargos sociais para os quais forem eleitos ou nomeados, salvo motivo 

de força maior; 
VII - pagar dentro do prazo determinado as contribuições a que se tenham obrigado. 

CAPITJ,JLQ IIa 
Do patrimônio social 

rt, 190  - O patrimônio da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense 
CRS, terá como destino o investimento em prol da ampliação na área de atendimento aos 

associados. De acordo com o Art. 61 do Código Civil de 10 de janeiro de 2002, em caso de 
dissolução da entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzirias, se for 
o caso, referidas no parágrafo único do art. 31 (em caso de destituição dos administradores, é 
exigido o voto de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes) será destinado à entidade 
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de fins não econômicos designado no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

Art. 200  - Somente as pessoas jurídicas e as pessoas fisicas, afiliadas a entidade e 
com suas contribuições devidamente em dia, poderão usufruir os benefícios assegurados neste 
estatuto. 

rt. 210  - A receita da entidade provém das contribuições dos associados, ou de 
terceiros, rendas diversas, donativos, legados, subvenções, doações, rendimentos do seu 
património social de atividades promovidas pela entidade, ou qualquer outro auxílio recebido, 
seja em dinheiro oe alimentos, roupas, etc., provenientes de qualquer entidade pública ou 
privada, nacional ou estrangeira, de tudo mantida a respectiva contabilidade. 

Parágrafo Único - As despesas da entidade consistem em gastos ordinários para seu 
funcionamento, manutenção da sede social e em face de demais dispêndios inerentes à sua 
finalidade. 

CAPITULO IV 
Da administração da entidade 

Seção I 
Disposições Gerais. 

A 220  - A entidade e composta dos seguintes órgãos • 
giVro nrrant Dor menta c de Penes a) Conselho Diretor; 1 esseee rtr Lizi.u. rele1411d 	- TÍT.. .4!? 

b) Conselho Fiscal; 
c) Assembléia Geral; 
d) Conselho Comunitário; 
§ 10  - Ao Conselho Diretor incumbe a suprema direção das atividades por ela 

desenvolvida, e a responsabilidade pela gestão administrativa. 
§ 20  - O Conselho Fiscal é o órgão, fiscalizador composto por associados escolhidos 

juntamente com a diretoria, competindo-lhe interpretar o estatuto, convocar assembléias 
gerais e apreciar atos e contas da administração geral. 

§ 30  - A Assembléia Gerai é o órgão soberano e deliberativo, uma vez reunida à 
maioria absoluta dos associados. 

§ 4° - O Conselho Comunitário é órgão composto por no mínimo cinco (5) pessoas 
representantes de entidades sem fins lucrativos da comunidade local, tais corno associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Seção II 
Do Conselho Diretor 

Art. 23o - Os membros do Conselho Diretor serão eleitos pela assembléia geral 
ordinária, em votação secreta, e da qual participarão, como candidatos e eleitores, todos os 
associados em dia eem suas obrigações estatutárias, e que tenham sido admitidos há pelo 
menos seis meses antes da eleição. 

Parágrafo Primeiro - O mandato dos membros da diretoria é de cinco anos, 
permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo - Todos os dirigentes deveram manter residência na área da 
comunidade atendida peio serviço de radiodifusão comunitário conforme a norma 
complementar No 2/98, e Portaria N° 602, de 28 de novembro de 2003 e Norma 
Complementar 01/2004, de 26 de janeiro de 2004. 

Art. 24® - A diretoria compõem-se de presidente, vice-presidente, secretário, 10  
tesoureiro, 20  tesoureiro, diretor cultural, diretor de comunicação social, diretor de patrimônio 
e membro suplente. 

rt. 250  - Os membros da diretoria não receberão qualquer remuneração pelo 
desempenho de suas funções, assegurado, no entanto, o direito ao ressarcimento por qualquer 
despesa efetuada a serviço da entidade, desde que devidamente autorizada e comprovada. 

Art. 26°  - São atribuições da diretoria: 
- administrar os bem móveis e imóveis da entidade; 
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II - receber legados, subvenções, beneficios e tudo o mais que for dado à entidade.  
IIII - criar ou extinguir departamentos, conforme julgar conveniente, assim 

provê-los de regulamentos; 
IV - eleger, por maioria simples, os responsáveis pelos departamentos; 
V - convocar as assembléias gerais, dirigi-las e fazer cumprir as decisões; 
VI - apresentar todos os meses, os balancetes mensais de todas as atividades da 

entidade até o dia dez (10) do mês seguinte, ficando os mesmos à disposição de todo e 
qualquer associado; 

Vil - apresentar o relatório e balanço geral no final de cada gestão, para aprovação da 
Assembléia Geral; 

VIII - admitir e dispensar empregados; 
IX - realizar empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 
X - resolver os casos não previstos neste estatuto. 
Art. 27° - A diretoria reunir-se-á pelo menos uma vez por mês, deliberando por 

maioria simples de votos, com a presença mínima que represente a metade mais um (01) dos 
diretores em exercício. 

Art. 28° - A administração da entidade compete a todos os diretores, conjunta e 
isoladamente, com as seguintes atribuições: 

E - ao presidente compete: 
'a) representar a entidade ativa, passiva, judicial e extra judicialmente; 

b) cumprir e fazer cumprir este estatuto e demais regulamentos; 
c) presidir a Assembléia Geral; 

d) convocar e presidir as reuniões da diretoria; 
e) solucionar qualquer assunto interno da entidade; 
f) assinar os termos de abertura e encerramento do livro da entidade e rubricar 

todas as folhas. 
1! - ao vice-presidente compete: 
a) substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; 
b) assumir o mandato de presidente em caso vacância, até o seu término; 
c) auxiliar o presidente em suas atividades; 
d) assinar cartas, avisos, projetos, propostas, etc. endereçados outras instituições, em 

comum acordo com o presidente. 
e) programar, administrar, executar e repassar os serviços sociais à comunidade local; 
f) coordenar programas de socorro à população carente, sempre que possível; 
g) contribuir e participar na viabilização dos direitos sociais da comunidade através 

dos programas e política sociais; 
h) contribuir no sentido de harmonizar a relação da entidade com a comunidade local. 

- Compete ao Secretário: 
a) secretariar as assembléias gerais e reuniões da diretoria; 
b) guardar livros e organizar arquivos da entidade; 
c) atender ao expediente geral, receber toda correspondência dirigida à entidaffl-we—rcr, 
d) dando-lhe o destino certo; 

a) arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza-etre \"4::;r:i1R1::p::Oa:e:r1::Irdir"1;d1 'Id"'  

b) receber mensalidade dos associados; 	

p7ro 	
Docerrentor r rtli0044 

.‘ 
e) matricular os associados; 	 ,ts 

1) elaborar o relatório da diretoria; 

d) movimentar juntamente com o presidente as contas da Entidade; 

g) elaborar e ler as atas de cada reunião; 
IV - ao 12)  Tesoureiro compete: 

entidade; 

c) efetuar pagamentos autorizados pelo presidente; 

e) catalogar todos os bens móveis e imóveis da entidade; 
f) organizar o orçamento anual, apresentar o balanço anual à assembléia geral, e o 

balancete mensal, na forma e prazo previsto neste estatuto. 
V — Compete ao 20  tesoureiro: 
a) coadjuvar e substituir o 10  tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
b) exercer as funções delegadas pela diretoria; 
c) assumir o mandato de 10  tesoureiro em caso de vacância até o término; 
1 - Caberá ao diretor cultural e de comunicação social: 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa - PB CEP: 58802-300 

Serviço Notarial e Registrai 3' Oficio de Sousa 
Rua SarBento 040010 tle Carmino, 04 - Cerro - Sousa,' PB - COO 081320.330 - Fere: 003) 3521-2070 

Tabelft: Bel. Pè:nlo Henrique Rodrigues Neves 
Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO (0359460)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 24



6 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 
CNPJ: 03.391.400/0001-63 

a) participar ativamente das reuniões de diretoria, contribuindo com as funções 
coletivas; 

1a) substituir qualquer dos diretores em caso de impedimento temporário ou definitivo; 
c) Implementar e supervisionar a programação da rádio, da entidade, respondendo 

pela qualidade operacional das transmissões; 
d) operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 
e) promover por todos os meios possíveis, de formas organizadas, sistemáticas e 

eficientes a divulgação do nome, objetiva e realizações da entidade, bem como dos 
documentos de leitura obrigatória como este estatuto, regimentos internos e outros; 

VI! - Caberá ao diretor de patrimônio: 
a) manter sob seu controle todo os patrimônio da entidade, que sejam bens móveis, 

materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, cds, fitas, filmes, dvds, publicações em 
geral_ 

b) implementar o arquivo histórico da entidade. 
III - Caberá ao membro suplente: 

a) coadjuvar e substituir qualquer um dos diretores, em suas faltas e impedimentos; 
b) exercer funções delegadas pela diretoria; 
c„) assumir o mandato de qualquer dos diretores, em caso de vacância até o seu 

término; 

~Ria W-9 Nf3 Wtt) hie 

••r)ePj Rtglifim Gera à immis, ,11 eiper ps,,s5,suscra 

	

nuas Datumewa. 	. , 

t1: 	 ,tdo.,1 	r!rr:t 	 .ÁF?k 

. 

Art. 2S0  - A Assembléia Geral é constituída pela totalidadêEITis----jíociados, que 
reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, em dia e hora prefixados para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem 
assim ara eleição' da Diretoria e do Conselho Comunitário, previstos neste estatuto, e 
extraordinariamente, sempre quando convocada pelo presidente, pelo Conselho Diretor, pelo 
Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário por no mínimo 1/5 de seus associados para 
discussão e decisão relativa a assuntos de alteração estatutária, onde será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo eia deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 10  - A convocação da Assembléia Geral será por meio de edital afixado na sede da 
Instituição, podendo também ser publicado nos órgãos de comunicações existentes, com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

§ 20  - Qualquer Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação com o quorum 
mínimo da maioria absoluta dos associados em pleno gozo dos seus direitos, que se não tiver 
quorum suficiente publicará um novo edital de convocação, que neste caso reunir-se-á com 
qualquer número, e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias a contar do dia seguinte da 
convocação anterior. 

§ 30  - As deliberações em Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de 
votos dos associados presentes, com exceção dos casos previstos nos Artigo: 310, que serão 
tomadas por 2/3 dos associados. 

Art. 300  - Compete privativamente à Assembléia Geral: 
I - eleger os administradores; 
II - destituir os administradores (desde que a decisão seja aprovada por no mínimo 

2/3 dos associados presentes à assembléia especialmente convocada para este fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com menos de um terço nas convocações seguintes - Art. 59 - Código Civil de 10 de janeiro 
de 2002); 

IgI - aprovar as contas da entidade; 
IV - alterar o estatuto (desde que a decisão seja aprovada por no mínimo 2/3 dos 

associados presentes à assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo ela 
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Parágrafo único - Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 
administração da entidade, a diretoria poderá indicar interinamente seu(s) novo(s) membro(s) 
até a posse do(s) novo(s), que serão eleitos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
Assembléia Geral. 

Seção III 
Da Assembléia Geral 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO (0359460)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 25



7 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 
CNPJ: 03.391.400/0001-63 

deaberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 
um terço nas convocações seguintes - Art. 59 - Código Ovil de 10 de janeiro de 2002). Com 
base no Novo Código Civil de 10 de janeiro de 2002, Art. 67, para que se possa alterar o 
estatuto é mister que a reforma seja deliberada por dois terços dos componentes para gerir e 
representar a entidade; não contrarie ou desvirtue o fim desta; seja aprovada pelo órgão do 
Ministério Público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-ia, a requerimento do 
interessado. 

ti - dissolver a entidade, observadas as disposições contidas nos arts. 61 (Dissolvida à 
associação, o remanescente do seu patrimônio liquido, depois de deduzido, será destinado à 
entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes) e 69 
(Tornando-se ilícita, impossível ou inútil à finalidade a que visa à entidade, ou vencido o prazo 
de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe promoverá a 
extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no ato constitutivo, 
ou no estatuto, em outra entidade, designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou 
semelhante) do Código Civil de 10 de janeiro de 2002. 

Art. 31° - A Assembléia Geral é soberana em suas decisões, as quais terão que ser 
acatadas peia diretoria. 

Art. 32° - Todas as decisões das assembléias gerais deverão ser registradas em atas 
e assinadas por todos os presentes. 

CAPITULO V  
Do Conselho Fiscal 

Art. 330  - O Conselho Fiscal é órgão fiscalizador, que tem poderes para convocar 
Assembléia Gerai e apreciar atos da administração geral. O Conselho Fijscal é composto de 
04(quatro) associados, sendo 01(um) presidente, 01(um) secretário 01 (urn) membro. 

1° - Os membros do conselho fiscal serão escolhidos pela Assembléia Geral, 
juntamente com o Conselho Diretor; 

§ 2° - Será eleito 01 (um) suplente, que assumirá quaisquer dos cargos no caso de 
vadncia. 

Ar R. 34° - Compete ao Conselho Fiscal: 
- examinar os livros de escrituração da entidade; 

II - examinar o balancete mensal, apresentado pelo tesoureiro, exarando parecer; 
III - apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da 

diretoria; 
IV - fiscalizar as despesas e receitas, se estão correndo com observância das normas 

constantes do presente estatuto. 
Arit. 35° - o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente mensalmente, e 

extraordinariamente sempre que for convocado pela maioria absoluta de seus membros. 
t:MTAS 

Regi:s1m. 	c1 inuáaá, ;41' 	&mural'. z: 

' 	

g- tfro Titulas Dacyyvgla5 e dr Pesmw 

7 :r7e-iráuL dr 1..Èzi-Íz.r Gad,,Ihd .^/nXt'S - 2-.171:21.4  R I 

• 

Art. 360  - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, instituirá 
um Conselho Comunitário, composto por no mínimo, 05 (cinco) pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, legalmente instituídas, e indicadas pelos seus presidentes, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora da entidade, com vistas ao atendimento 
do artigo 40  - Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. 

Art. 37° A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 
inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabelecerá a composição do Conselho 
Comunitário. 

rt. 38° - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações, 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação, considerando, entre outros 
aspectos, o atendimento ao interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos 
no art. 4° da Lei 9.612, de 1998. 
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CAPITULO VI  
Do Conselho Comunitário 
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CAPITULO VII  
Do processo eleitoral 

Art. 390  - As eleições para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-ão até 
trinta dias antes do vencimento dos mandatos dos membros da diretoria e do Conselho Fiscal. 

Art. 400  - Todo o processo eleitoral obedecerão ao princípio do voto secreto, 
assegurado a todos os associados, residentes na área de atendimento da entidade, desde que 
em dia com suas obrigações e que esteja no quadro de associados há pelo menos 6 (seis) 
meses antes da eleição, e emancipado quando menor de 18 anos, o direito de votar e ser 
votado,. 

Art. 410  - A eleição será dirigida por uma comissão eleitoral designada pela diretoria, 
composta de no mínimo 03 (três) membros, que dividirão entre si as atribuições, com a 
finalidade de: 

a) elaborar as instruções das eleições; 
b) elaborar os modelos das cédulas; 
c) organizar as mesas receptoras e junta apuradora; 
d) controlar a votação; 
e) apurar os votos; 	- 
i) afixar os resultados da eleição. 
§ 10  - A comissão eleitoral deverá receber o acompanhamento de fiscais das chapas 

concorrentes, obedecendo ao seguinte: 
a) a data das eleições deverá ser marcada com uma antecedência mínima de 30 

(trinta) dias e dela será dada ampla divulgação. 
b) só poderá concorrer às eleições as chapas registradas junto à comissão eleitoral, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias do pleito. 
e) nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa ou cargo. 
d) a apuração do resultado da eleição far-se-á imediatamente após o encerramento do 

pleito. 
e) verificando-se empate entre dois candidatos a um mesmo cargo, será considerado 

eleito o mais idoso. 
f) a comissão eleitoral dará prévia divulgação acerca do local, data, hora e duração, da 

realização do pleito que não poderá ter duração inferior a quatro horas. 
§ 20  - concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e materiais 

utilizados à diretoria, a comissão eleitoral será dissolvida automaticamente, sem maiores 
formalidades. 

iá:liák,:;i~ 
:tr;,,;.:7)4.  Regeria' Cerol de írjuá, 	LcniloW-1. e:1 

CAPITULO VIII  1 ,-:,4:2;( git ria "atuas Donmello; á Pessoas .11''ri:os 

Das penalidades nrainha Lizi•e; Gadelha .1 Irvgps 

• • 
st. 42° - Será suspenso: 

a) A critério da diretoria, aquele que prejudicar as boas relações entre a entidade e 
quaisquer entidades afins; 

b) Aquele que faltar com o respeito aos diretores e seus delegados e comissões, 	o 
quando no exercido de suas funções; 

c) Aquele que criar embaraço à boa marcha das atividades da entidade direta ou 
indiretamente; 	 Mry  

07 CA c_ 

C.3 tf) d) Aquele que ofender qualquer pessoa no recinto social ou fora dele, por gestos ou - a us  
palavras diretas ou indiretamente; 

ou presidência, a favor da entidade; 

fazendo do mesmo benefício, pessoal sem prévio conhecimento ou autorização da diretoria. 

nas dependências da entidade ou fora dela; 

mesmo que provisoriamente, deixar de comparecer sem motivo claramente justificável; 
e) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades oficiais, 

f) Aquele que desacatar resoluções da diretoria, quando ofícios lançados pela diretoria 

Art. 430  - Será expulso: 
a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; ti 
b) O que praticar qualquer ato qualificado pela lei por nomes de contravenção penal, 84 

 
ti 

g) Aquele que usar os preceitos, nomes e os objetivos da entidade de forma ilegal, 

e -e 2 
ã.  

g ‘1" 

,> 	o 
5, 

 óm õ 
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c)Aq uele que tenha comportamento irredutivelmente contrário ao bom funcionamento 
da entidade. 

 

d) O associado penalizado terá o direito de entrar com recurso de . def 

CAPITULO IX 	

,
k
l 

	019 19' Assembléia Geral, conforme art. 57 do Código Civil Brasileiro. 

Das considerações finais

,u

i  

nraintal 	Lizincr Garitilto 9»..20$ • 7.17-L'i. • 

;:;?'(!t 

Art. 440  - De sua própria conveniênda a diretoria usará de suas atribuições que lhe é 
direito, reformar estatuto, apresentar à assembléia geral, sua proposta de retificação, 
alteração ou exclusão de seu preceito. 

Art. 450  - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, para fins 
de direito, terá seu Estatuto registrado e Ata, inscrita e registrada em. Cartório de Registros e 
documentos da Comarca de João Pessoa, ou ainda cabendo esta escolha à diretoria, para 
onde melhor convier. 

Art. 460  - Para melhor realizar os objetivos das atividades de seus propósitos, a 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, usará uma Rádio 
Comunitária de sua própria entidade, conforme Art. 2 item 1 deste estatuto. 

Art. 470  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 480  - Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pelo 
Conselho Diretor. 

Art. 49° - O presente estatuto e seus artigos e capítulos, atende aos fundamentos 
egais para o seu perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, artigo 170, 
capitulo 1, Título VII e parágrafo único. 

A . 500  - O Conselho Diretor e o Conselho Fiscal da Associação Comunitária de 
iikenn Ilusão Sousense ACRS, ficam assim constituídos: 

CONSELHO DIRETOR 

• Presidente - Geonildo Gregário Pinto da Silva, brasileiro, casado, radialista, RG: 
1.129.945-SSP-PB e CPF: 324.138.074-20, residente a rua Augusto dos Anjos, 66 

Meira - Sousa PB. 
o Vice-Presidente - Francisco Dias de Oliveira, brasileiro, casado, vigilante RG: 

2.856.788-SSP-PB, CPF: 045.3454.34-84, residente a Rua Projetada s/n Conj. 
Augusto Braga -Sousa PB. 

o Secretaria - nana Marques da Eklábrega Silva, brasileira, casada, empresária, RG: 
1.077.755-SSP-PB, CPF: 570.126.794-68, residente a Rua Augusto Marques Seixas, 8 
Gato Preto - Sousa - PB. 

5  1 Tesoureiro - Edigle Lourenço das Neves - Brasileiro, solteiro, vigilante, RG: 

2.233.433-SSP-PB, CPF: 055.617.454-25, residente a Rua Almirante Tarnandaré, s/n 
Estação - Sousa PB. 

o 2° tesoureiro - Fábio Eufrasio dá Silva - Brasileiro, solteiro, pedreiro, RG: 
2.652.868-SSP-PB, CPF: 066.288.964-98, residente a Rua Félix Araujo, s/n Conj. Dr. 
Zezé -Sousa - PB. 

• iretor de Comunicação Social - Antônio Assis de Sousa - Brasileiro, casado, 
radialista, RG - 1.122.027- SSP-PB - Cpf: 500.467.724-72, residente a Rua Eladio 
Pedrosa de Melo, s/n Alto Capanema -Sousa PB. 

o tor Cultural - Eraido Pedro de Arauto Silva, brasileiro, casado, técnico 
eletrônico, RG: 3.103.908-SSP-PB- CPF: 233.337.744-53, residente a Rua: Ana Nery 
128 Gato Preto - Sousa PB. 
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• Diretor de Patrimônio - Manoel Gomes Querino, brasileiro, casado, radialista RG: 
2.652.848-SSP-PB- CPF: 062254.644-92, residente a Rua: Salustiano José Pinto, s/n 
Jardim Brasília -Sousa PB. 

e Suplente - Leonardo Silva de Oliveira, brasileiro, solteiro, pedreiro RG: 2.378.085- 
SSP-PB - CPF: 099.717.324-67, residente a Rua: Saul Pedrosa de Melo, 84 Alto do 
Cruzeiro - Sousa PB. 

CONSELHO FISCAL 

• Presidente - Antônia Limeira Silva, brasileira, casada, domestica, RG: 3.422.638 - 
SSP-PB - CPF: 079.417.754-92, residente a Rua Vasco da Gama, s/n Várzea da Cruz - 
Sousa PB. 

• Secretario - Francisca Ferreira de Andrade, brasileira, solteira, domestica RG: 
3.055.530-55P-PB, CPF: 063.273.804-92, residente a Rua: Manoel Isidro Rocha, 184 
Jardim Sorrilandia -Sousa PB. 

• Membro Sandra Rodrigues de Sousa, brasileira, solteira, secretária RG: 3.608.258- 
SSP-PB, CPF: 082.492.804-07, residente a rua: Sargento Sarmento, s/n M.L.S. Meira 
- Sousa PB. 

g Suplente: Francinalda Magalhães de Sousa, brasileira, solteira, domestica RG: 
2.598.314-SSP-PB CPF: 037.836.084-14, residente a Rua Augusto Marques de 
Seixas, 26 Gato Preto -Sousa PB 

Art. S1 - Este estatuto será registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Sousa - PB, em conformidade ao Artigo 45. 
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AVERBAÇÃO: 

Às margens do registro no Livro A/3, fls. 17v, n9  421, em 15.09.1999, foi averbado o seguinte: 

Certifico que foram feitas alterações no Estatuto da Associação Comunitária de,  Radiodifusão 

Sousenses (ACRS), co m mudança na redação de diversos artigos, estrutura dos capítulos, 

atualização de legislação apontada no art. 29, além de mudança na diretoria, tudo conforme 

documento da reforma estatutária de 23/04/2011, assinado pelo presidente Geonildo 

Gregário Pinto da Silva e pelo advogado Flaviano Batista de Sousa, ficando anexado ao 

estatuto original,do qual fica fazendo parte integrante. A ata da Assembléia Geral 

Extrao(dinária da ACRS foi anotada sob n9  967, Livro A/3, fls. 166, em 07.07.2011. Sousa/PB, 

07 de julho de 2011. O referido é vçde. Dou fé. Sousa/PB, 07 de julho de 2011. A -,) 

Escrevente Autorizada:-. C.:1,..,  

r-.4~74('TV11W 	NOTAS 
Rráriro G■rd 	 Egyilure.r. Re: ;  

.■:::;;4"••," poro Titias Dotionezios e de Armou' ,firt-;:as 

;7 irrr,'x/:a de Lizi,nx GRdelha , OPT;272P1;. Uru! ,re 
! 	 • 	• 1: ,.:1••',V 

Serviço Notarial e Registrai 3° Oficio de Sousa 
Rua Sargento E0slo ue CarvaSlo, 04 - Gerara - Sousa PB - CEP 300o0-330 - Fone: 1:33 3521-0070 raboliu: Sal. Plíaio Henrique Rodrigues Nevas 

J.,.11lTENTICAÇÃ, 

Certifico que a presente crio-a.e teo:oduçãfiel do original querpe 	., ?....", 
foi exibido. Dou fé.. 	 • 

Sousa 	)3  / 1 / 7 E 	
tp(j, 
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"" 	
0\\ ' ç,o»c2  
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ACRS- AssoCiação COrnunitária ;de .RadiodifeãoiSÇOusens 
CNP.J £13,39i.4001000.1?.63-  

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS 

Aos vinte e três dias do mês de abril de 2011, as 19hs, em sua sede social, cito a Rua: 
Augusto Marques de Seixas, 08 no bairro de Gato Preto na cidade de Sousa Estado 
Paraíba, em segunda convocação, reuniu-se em Assembléia Geral Extraordinária, o 
membros fundadores, diretores e sócios da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Sousense ACRS, para deliberar sobre a pauta do Edital 01/2011: 01 — Reforma do Estatuto 
Social da Instituição, 02 - Eleição e posse dos conselhos diretor e fiscal. O Senhor 
presidente abriu os trabalhos e já tratando do primeiro ponto de pauta, argumentou que 
observando juntamente com a diretoria e sócios fundadores a recomendação de auditoria 
jurídica requisitada pela direção, pela necessidade de mudança significativa do Estatuto 
Social em obediência ao novo Código Civil que trata de vários aspectos legais, bem como 
exigências ministeriais no que trata a concessão do serviço de radiodifusão comunitária 
outorgada a nossa e-itidade, de imediato convocamos os membros fundadores, diretores e 
sócios, para reparação do erro no estatuto social e diante da reforma estatutária a 
obrigatoriedade de se eleger um novo conselho direto e fiscal. De imediato o senhor 

presidente colocou em apreciação a nova proposta do estatuto social e após amplo debate 
e alvo de emendas foi colocado em votação tendo sido aprovada a reforma completa do 

estatuto social. Continuando o atendimento do segundo ponto de. pauta, o senhor 
presidente chamou o comitê eleitoral (outrora já nomeado pela diretoria, na reunião 
anterior realizada para ordenar a publicação do edital 01/2011)., momento que encerrou a 
sessão para dar prosseguimento ao processo eleitoral. Assumindo os trabalhos, a Senhora 
Silvana Ernília de Sousa, CPF: 607.988.664-20 e RG: 1.393.211 SSP-PB residente a Rua 
Sinfrônio Nazaré, s/n Bairro Estreito CEP: 58.800-000 como Presidenta do comitê eleitoral, 
assessorada pelo Senhor João Antônio Marques da Nóbrega e Silva, CPF: 090.197.274-60 
RG: 3.368.278 SSP-PB residente a Rua Almirante Tamandaré, N-32 Bairro Estação CEP-
58.800-000 e o Senhor Pedro Juvêncio Veríssimo, CPF: 099.327.84-55 e RG: 3.162.162 SSP-
PB residente a Rua Sargento Sarmento, bairro Estreito, n-46, CEP: 58.800-000 
respectivamente secretário e membro, declarou aberta a seção, visando a eleição e posse 
do novo Conselho direto e Fiscal da entidade para o qüinqüênio 2011/2016 informou aos 
presentes que somente havia sido registrada uma chapa e assim, mais uma vez verificado e 
constatado o numero suficiente para a realização do pleito, colocOu em votação e 
houveram varias manifestações favoráveis a aprovação da chapa apresentada e 
organizadamente, cada presente fez sua escolha, o que resultou na, decisão aclamada 
abaixo descrita: Presidente — Geonildo Gregório Pinto da: Silva, brasileiro, casado, 
radialista, RG: 1.129.945-SSP-PB e CPF: 324.138.074-20, residente a rua Augusto dos Anjos, 

66 M.L.S Meira - Sousa PB. Vice-Presidente Francisco Dias de Oliveira,, brasileiro, casado, 

vigilante RG: 2.856.788-SSP-PB, CPF: 045.34.54.34-84, residente a Rua Projetada s/n Conj. 
Augusto Braga — Sousa PB — Secretaria — Eliana Marques da Nóbrega Silva, brasileira, 
casada, empresária, RG: 1.077.755-SSP-PB, CPF: 570.126.794-68, residente a Rua Augulto 
Marques Seixas, 8 Gato Preto — Sousa - PB, 1° Tesoureiro - Edi le Louren o das Neve 
Brasileiro, solteiro, vigilante, RG: 2.233.433—SSP-PB, CPF: 055.617.454-25, residente a R 

toâtatewed 111i7 ll'"WDESMS.  
fis v` A: Regiam Gera 	IlipoteGas, Estimas, Re:  

ti 	i istro nu los  Daurdaki ,Atu,stispryffirrques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa — PB -gÉg 58802-300 
rerezinha de Lizimt Gadelha ;tirem:tos - TITL,  1 ol 

I ttla t ?is a' (imo h'IMET/MCF WORM! ),f 	
Serviço Notarial e Registrai 3' Mio de Sousa 

C. 	CANIh 	-Suittu • P; • iu3o`;,:x. (!05.474, 	
SamentO Edesel de,ebrvee0a.:0:eie=:laq):45:600-330 - Fone, (53) 3521-2.070 
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ACRS- Associação Comunittária de Radiedireusão-Sciasense ACRS 
03.391,400 f 0601,-63  

eonildo Gre orlo Pinto da Silva 
residente 

GOA1-/  J LÇ 
lana Marques da Nobreg 

Secretaria 

2 

Almirante Tamandaré, s/n Estação — Sousa PB. 2°  tesoureiro — Fábio Eufrasio da Silva — 

Brasileiro, solteiro, pedreiro, RG: 2.652.868—SSP-PB, CPF: 066.288.964-98, residente a Rua 
Félix Araujo, s/n Conj. Dr. Zezé — Sousa - PB. Diretor de Comunicação Social — Antônio  
Assis de Sousa — Brasileiro, casado, radialista, RG 1.122.027— SSP-PB — Cpf: 500.467.724-
72, residente a Rua Eladio Pedrosa de Melo, s/n Alto Capan:ema — Sousa PB. Diretor 

Cultural — Eraldo Pedro de Araujo Silva, brasileiro, casado, técnico eletrônico, RG: 
3.103.908-SSP-PB- CPF: 233.337.744-53, residente a Rua: Ana Nery 128 Gato Preto — Sousa 
PB. Diretor de Patrimônio — Manoel Gomes Querino, brasileiro, casado, radialista RG: 
2.652.848-SSP-PB- CPF: 062.254.644-92, residente a Rua: Salustiano José Pinto, s/n Jardim 
Brasília — Sousa PB. Suplente — Leonardo Silva de Oliveira, brasileiro, solteiro, pedreiro RG: 
2.378.085-SSP-PB CPF: 099.717.324-67, residente a Rua: Sauí Pedrosa dé Melo, 84 Alto do 
Cruzeiro — Sousa PB. Conselho Fiscal — Presidente — Antônia Limeira Silva, brasileira, 
casada, domestica, RG: 3.422.638 — SSP-PB — CPF: 079.417.754-92, residente a Rua Vasco 
da Gama, s/n Várzea da Cruz — Sousa PB. Secretario — Francisca Ferreira de Andrade, 
brasileira, solteira, domestica RG: 3.055.530-SSP-PB, CPF: 063.273.804-92, residente a Rua: 
Manoel Isidro Rocha, 184 Jardim Sorriiandia — Sousa PB. Membro — Sandra Rodrigues de 
Sousa, brasileira, solteira, secretária RG: 3.608.258-SSP-PB, CPF: 082.492804-07, residente 
a rua: Sargento Sarmento, s/n M.L.S. Meira — Sousa PB. Suplente: Francinalda Magalhães 
de Sousa, brasileira, solteira, domestica RG: 2.598.314—SSP-PB CPF: 037.836.084-14, 
residente a Rua Augusto Marques de Seixas, 26 Gato Preto — Sousa PB. Após a votação, a 
Senhora Silvana Emília de Sousa, presidenta do comitê eleitoral deu posse aos novos 
diretores da entidade, tempo que parabenizou a nova diretoria e declarou encerrada a 
seção eleitoral, passando a palavra para o senhor presidente da Assembléia_ Tomando a 
palavra, o Senhor presidente, reeleito, Geonildo Gregório Pinto da Silva agradeceu a todos 
por mais um voto de confiança, parabenizou os novos membros e agradeceu aos ex-
membros pelos bons serviços prestados. Nada mais havendo, a tratar, o senhor presidente 
informou que iria tomar todas as providencias quanto ao registro dos documentos ora 
aprovados, e encaminhar ao Ministério das Comunicações todas as informações 
necessárias que a legislação requer, tempo que deu por encerrada a presente reunião e 
mandou que se lavrasse esta ata que, lida e achada conforme vai devidamente assinada, 
pelo presidente, por mim, secretária da reunião, pelos membros da comissão eleitoral, 
demais dirigentes da entidade e afiliados presentes. 

j2.....7...EPM.ORIt) DO 1' ar-i-g10 D NO1AS 
Regisin Cm' de Irdreis, Hipatccar, Escrituras. Re: 

hidra nulas DocerneuR

4r

bá Ascim ágte8'.7-5 

Terezinha LEZinta Gadelha ..:inles:217111.KR 

lcz2_Ave'ies j. Gnrfciõu ESCREVFN',5 A OTORIZ4' 
tn .SLC2 •Yb • 	035352i:21i 

 

Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa - PB CEP: 588102-300 

Serviço Notarial e Registrai 3° (Meio de Sousa 
Pua Sat;ente COtsf a d Carâno, p4 - Centre - O usa PB. CEP 58$00-330 Fone: (83)3521.2070 

	, 

Qtj  Melão: Bel. Plínio Henrique Rodrigues Neves 
•::"` AUTENTIGAç 
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2 -,,,,ErASTRAL 
"je) NEVES MOREIRA," 

OUSA - PARAÍBA 

AUTE.:-.NTICAÇÃ 
Coruere com o 
-2presen;ado. cic Ô. 

Scusa 	de 0-4 	da 201   
! 

41,7s.ses Ffrusb2pj, 	.a-rin 
Hre  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Cartório — Reg. Geral de Imóveis — Reg. De Títulos e Documentos - Tabelionato 

Praça Capitão Manoel Gadelha, 14 — Sousa-PB 
Tabelião — Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes 

Substituto — Maurício Abrantes Soares 

CERTIDÃO 

Luzia Avelina da Conceição, 
Escrevente Autorizada do Registro de Pessoas Jurídicas do Cartório do 
1° Qfício, :omarca de Sousa, Estado da Paraíba, na forma da Lei, etc. 

Certifica, a requerimento verbal de 
pessoa interessada, que revendo os livros de Registro de Pessoas Jurídicas 
deste Cartório, e a meu cargo, neles, consta o Registro DA ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO  

COMUNITÁRIA  DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS, NESTA  
CIDADE DE SOUSA, no Livro A/3, fls. 166, sob n°967 , em 07 de 
iulho de 2011.  O referido é verdade. Dou f' ousa/PB, 07 de Julho de 
2011. A Escrevente Autorizada ::,-AcuLcro 

CgiTÕRIO CO 1° 05.4C,.
0 OF. NOTAS 

V244. RegtStro Gerai de 
iráveis, Hipatzw, EstrituraS, 

giefro Títuix Dricrontntw 
e de Pessoas Jertiãca:s 

Terezinha de 	
Gadelha J.' Irranles • 7:12111,4  

Mit 	34 1:eneer,
..to EVIEVFIVIF itr3TO.RIZA 

cai; 	• "....AIT; • 

Serviço Notaria' e Registrai 3' Oficio de Sousa 
Rua Sardento Edesle de Carvin. 04 - Centro - Sousa ,` P0 • C 	30 - Fane: W31 2521-2270 

Tabelião: Ra Pgriin Henrique 

AUTENT , p .ÇÃO 

Certifico que a presente cópia é repr afição fiel do OH inaf que rre 
foi exibido. Dou tê,.. 

	'a5'' Sousa , 	/ 	 

	

\S\ 	S7'",  
s'Ç\ 

c."rft 	°\\ 
\ 	\■¡,2' "\° .spz 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 
CNPJ: 03391.400/0001-63 

DECLARAÇÃO 

Eu, Geonildo Gregário Pinto da Silva, brasileiro, casado, radialista, RG: 1.129.945-SSP-PB e 
CPF: 324.138.074-20, presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, 
declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicaçães, especialmente para obtenção da renovação de licença para execução de 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma ng 
1/2011, aprovada pela Portaria MC ng 462, de 14 de Outubro de2011, publicada no Diário 
Oficial da União que: 

• A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

• A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece art.'67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

• A emissora cumpre a finalidade constitucional de prornover á cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Sousa PB, 10 de dezembro de 2012 

Geon o Gregário Pinto da Silva - Presidente 
1.129.945-SSP-PB e CPF: 324.138.074-20 
E-mail: francigo.sineideOme.com  
T/M: 83.9111.4151 

Rua Augusto Marques de Sebes, N 8, Gato Preto, Cep. 58802-300 Sousa - Paraíba 
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Sousa de dezembro de 2012 

nildo Gregário Pin da Silva - Presidente 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 
CNPJ: 03391.400/0001-63 

DECLARAÇÃO 

Eu, Geonildo Gregário Pinto da Silva, brasileiro, casado, radialista, RG: 1.129.945-SSP-PB e 
CPF: 324.138.074-20, presidente da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, 
declaro, para fins de direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações, especialmente para obtenção da renovação de licença para execução de 
Serviços de Radiodifusão Comunitária, em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  
1/2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro de2011, publicada no Diário 
Oficial da União que as funções de gestão, atividade editorial e de programação são os 
abaixo identificados: 

GESTOR 
Geonildo Gregário Pinto da Silva, Brasileiro, casado, radialista, portador do RG 1.129.945- 
SSP-PB e CPF: 324.138.074-20, residente a Rua Augusto dos Anjos, 66 Bairro Maria de 
Lourdes Sarmento Meira CEP: 58802-740 —Sousa — PB 

EDITOR 
João Antonio Marques da Nábrega e Silva, Brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG 
3.368.278-SSP-PB e CPF: 090.197.274-60, residente a Rua Sargento Sarmento, 36 Bairro 
Maria de Lourdes Sarmento Meira CEP: 58802-720 — Sousa — PB 

PROGRAMADOR 
Leyanne Marques da ~rega e Silva, Brasileira, solteira, estudante, portadora do RG 
3.050.415-SSP-PB e CPF: 074.602.974-88, residente a Rua Augusto dos Anjos, s/n Bairro 
Maria de Lourdes Sarmento Meira CEP: 58802-740 — Sousa — PB 

Anexo documento de comprovação 

1.129.945-SSP-PB e CPF: 324.138.074-20 
frandsco.sineideOme,rom 

T/M.• 83.9111.4151 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Cep. 58802-300 Sousa - Paraíba 
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ORG. ESP.: 

SSP-PB 

DATA NAOO: 
17.01.1963 

'GEONILDO GREGOEIO PINTO DA SILVA 
MAT. R': 

565 

Ce)C  
AroA5ES ARQUES DA VA - PRESO 

nssiwinii iii:1 PORTAIXA , 
1 	I 

RADIALISTA PROFISSIONAL 
iowma.".m.ed.VIINA 4or- 'e AntkAr -3A1A106 - Caem -AeicAmorm-Pli t.,  

:02)-2221.7,80 

Serviço Notarial e Registrai r Oficio de Sousa 
Rua Sargentu eclUsin ã Carvakhu. 04 - Centro - Ocaso (PB • WiP5t80 - 50 • Fone'. 183) 3521-2070 

Telleigno: Bei Plinio Henrique Rock' 	Neves 

AU .TENTICANÇ 

Certifico que a presente c5pIa é rzcrodUç 
fel exibido. Dou 
	fe2 	

c?--- Sousa . 	 

NE"R"'" 1.358 OW113 

(n(  

S P:3•74,3~0. E:S 	'iri5i5Sn Si CE 28.C1011FUSL•C F 

	

. 	. 

IDENTIDAD 
PROFISSIO 

RADIAL1S 

Validadef ~1'0 

Nome 

GEONILDO GREGORIO PINTO DA SILVA 

Nascimento 

17/0111963 

iç
tinNISItRn DA FAZENDA.  

1.4.  Receita Federal 

4
ASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscriçao 

324.138.074-20 

CPF 

=L en. 

• 
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ESTADO O "PsNkAkBA 
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•AWNITI.SFIAQI.:,  DIRETOR • 

2040  r...r.44nkr4,_Áç.r.24 TIA bni5ENTIDADE 
• 

Cartão de. use pessoal e.intransferivá. 
Deve serápreéritadd junto coinrzirn-documento de rdentidede. 

e-g 

ørre,a'corn br 

Serviço Notarial. e Registrai. 3' Oficio de 
Rua Sargento Edesld Carvaiho, 04 - CHIN - S■eusa PB - CE? 58840 	- 

Tabelião: 	Ninfa Henrique Rodrigo 

Sousa 
Fone: (03) 4521-2070 

el do or igin que 

'T4T 7tE Çl o 
Colora com o oNiq•al 
Rpreseciado, doo  

usA 5 mit- de ne 
Sousa 

AUTENTICA Ç Ã 
Certifico quo a presente C'ãiiiaé rprodUção 
foi exibido. Dou é. 	• 

fr2/  e7)-.  

."'' SERV-4,-0 AbaniRd.Kr  
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<-13.•ywco Do BRASIL MAii2005 

ana Marques: da N31Prega Silva 
Sou,sa—Pià 	 19.06.198. 

NA IUEExL IDADE 	 DATA DE NASCIMENTO 

Cor t. dé 
Doe 0,,H ICEM 

P' 26. Zart. cie SousarP13,  
CPP  

NA 

LEI NI.7.118 DE 29108/83  

Serviço Notarial e Registrai 3C Oficio de Sousa 
bua Sargento 'EdeSiD de Carvania, 54 - Centra - Sausaf PB- CEP 588 	30 - Fd -:¡83) 3521-2370 	/ 

Tabelião: 8el. Moio Henrique Rodrigo Novos 

AUTENTICAC: 

Certifico que a presente Cópia' É -e0t..E,c ...a fiel do erigiu 

foi exibido. Dou pr, 

Sousa , 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

074:602:974-88 

4.- REPLIBLJC FEDERATIVA DO BRASIL 

.as i pi DO DA F'ARAiBA 
SECRETAPfili  DA SEGURANÇA PUELIO 

INSTITUIT DE POUCA CIENTI1CA 
DEPARTAMENTO DE f3:14T.E0....;;ÃÇ 

I 

/41- ';. j 
":"',;;10ri;j..:D'::::: 01:s: 	

.7g 
CA- RA DE LDENTIOADE  

A elS~ç:j  

DATA 	g 
EXPEDIÇA0 

NOME LEYANDIS MARQUES DA NUR2GA E SI1 
Geonildo Gregprio Pinto da Silv 

VAI.t0A EM T O ERRITÕ RIO 

Cartão dc uso pessoa] e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de Identidade. 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO (0359460)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 38



Eduardo da Silva Araoão  
1° Suplénte do Conselho Comunitário 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE ACRS 

CNN: 03.391.400/0001-63 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO COMUNITARIA SOUSENSÊ tM 

Aos cinco (05) dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze (2012), às 19:00 horas, na sede da 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, realizou-se a reunião Conselho Comunitário da 
Rádio Sousense FM, com vistas ao atendimento as normas do Ministério das Comunicações, com o 
objetivo de avaliar os últimos seis meses dos serviços prestados pela emissora perante a comunidade 
de Sousa. Fizeram-se presentes todos os membros do Conselho Comunitário. Dando inicio aos 
trabalhos o presidente do conselho Samuel Rodrigues de Sousa, fez a abertura dos trabalhos, 
nominando e agradecendo a presença dos demais membros e como não poderia deixar de enaltecer a 
disposição de todos em colaborar com o desenvolvimento da RADCOM e conseqüentemente da nossa 
comunidade. Em seguida abriu a palavra aos presentes para apresentar suas manifestações sobre o 
teor da grade de programação da emissora e de seus objetivos e finalidade no período em questão. 
Houve varias considerações e elogios ao serviço prestado pela emissora as comunidades atendidas 
pela entidade e o desejo de aprimorar mais ainda a melhoria no atendimento as entidades que tem se 
prestado sempre em contribuir com a emissora, dentre todas as instituições as mais carentes que 
prestam relevantes serviços a comunidade local a exemplo das associações comunitárias, sindicatos, 
igrejas, escolas, creches, hospitais e os órgãos públicos e das autoridades locais no sentido de buscar 
maior participação neste veículo popular de comunicação. Assim, os presentes um a um relataram por 
unanimidade a aprovação dos trabalhos apresentados e de acordo seus objetivos convencionados 
registrado neste documento. Voltando a palavra o senhor presidente, se comprometeu em proceder 
com o registro deste documento e encaminhar o mesmo ao presidente da Associação detentora da 
concessão para o respectivo envio ao órgão competente de acordo determina a legislação vigente. 
Nada mais havendo, a tratar, o senhor Samuel Rodrigues de Sousa deu por encerrada a presente 
reunião e determinou que lavrasse esta Ata que, lida e achada conforme vai devidamente assinada por 
mim Francisca Cosma Soares que secretariei a reunião, pelo presidente do Conselho Comunitário e 
demais membros presentes. 

Sousa, 05 de novembro de 2012 

Francisca Cosma Soares 
Secretário do Conselho Comunitário 

-1 
,5cGmitiC% 	

,(j 

Samuel Rodrigues de Sousa  
Presidente do Conselho Comunitário 

Maria de Lourdes da Silva 
Membro do Conselho Comunitário 

Nivaldo Torres da Nóbrega  
2° Suplente do Conselho Comunitário 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSEN§E 
CNN: 03391.400/0001-63 

LISTA DE FILIADOS PESSOAS FISICAS 

Paulo Sergio Morais —RG 2247957-SSPPB CPF 026890634-33 Rua Sargento Sarmento, 
30, bairro — Estreito — CEP 58800-785 — Sousa — PB 

Maria do Socorro Sarmento da Nábrega,— RG — 1.165.020 SSPPB, CPRF — 676238324-68 Rua 
Domingos Figueiredo, s/n Bairro Estreito, CEP — 58800-865 — Sousa — PB. 

Francisca das Chagas dos Santos Marques, RG 2.411648 SSPPB, CPF — 030907344-86 Rua 
Sinfrânio Nazaré, 81— Bairro Estreito — CEP — 58800-788, — Sousa — PB 

José Sarmento dos Santos, RG — 344647 SSPPB, CPF — 176438054-15 Rua Sargento Sarmento, 
48, Bairro Estreito, CEP — 58800-785,— Sousa — PB 

Maria de Fátima Gomes Sarmento, RG — 573082 SSPPB, CPF — 203665664 —15 Rua Sargento 
Sarmento, 37, Bairro Estreito, CEP 58800785,— Sousa — PB 

Valdeci Mendes Filho —RG — 1.587831 SSPPB, CPF — 840835064-415 Rua João Basco Marques 
de Sousa, s/n — Bairro — Gato Preto, CEP — 58800-00, — Sousa — PB 

José Edvanio Queiroga RG — 850962 SSPPB, CPF — 535772304-44 Rua Sargento Sarmento, 
36, Bairro — Estreito, CEP — 58800-785, — Sousa — PB 

João Sarmento dos Santos - RG — 670128 SSPPB, CPF — 181171044-15 Rua Sinfrônio Nazaré, 
83, Bairro — Estreito CEP— 58800-788,— Sousa — PB 

Flavio Fernandes da Silva - RG — 1.210790 SSPB, CPF — 365.332.204-97 Rua Sinfrônio Nazaré 
8, Bairro — Estreito CEP — 58800-788, — Sousa — PB 

Ailton Moura Medeiros - RG — 1.558663 SSPB, CPF — 798334974-201 
Rua Princesa Isabel' Sn, Bairro — Estreito CEP 58800- 778,— Sousa —PB 

Sonnaly Simone de Sá Pereira Nobrega RG — 247971 SPPB, CPF— 027939414-41 
Rua Travessa São José S/N, Bairro Conjunto Dr. Zezé CEP — 58800-340, — Sousa — PB 

Gilberto Honório de Queiroga - RG — 1.631574 SSPPB, CPF— 131628374-12 
Rua Travessa Isaac Moreira S/N Bairro — Estreito, CEP — 58800-00, Sousa — PB 

Arles Ayres Martins - RG — 1921972 SSPPB, CPF — 806045104-97 
Rua Felix de Araújo ,18 Bairro— Dr. Zezé - CEP — 58800-000 - Sousa -PB 

José Morais - RG — 3.028118 SSPPB, CPF — 058338174-04 Rua Augusto dos Anjos, 31 Bairro 
Estreito- CEP — 58800-775,— Sousa — PB 

Francisco de Assis Casimira de Queiroga - RG — 1.426.969 SSPPB, CPF— 738150984-91 
Rua Sargento Sarmento 46, Bairro — Estreito- CEP — 58800-785,— Sousa -- PB 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 
CNN: 03391.400/0001-63 

Reginaldo Rodrigues Sarmento - RG — 1.614936 SSPPB, CPF— 873975874 
Rua Isaac Moreira de Queiroga 20, Bairro — Estreito - CEP — 58800-000, Sousa — P 

José Torres Couro RG— 258132 SSPPB, CPF-- 009047244-68 
Rua Verônica Silveira 32, Bairro — Estreito - CEP 58800-780, — Sousa — PB 

Raimundo Duarte da Silva - RG — 258132 SSPPB, CPF— 009047244-68 
Rua Maria Rachel, SN — Bairro- Gato Preto - CEP — 58800-000 Sousa — PB 

Fernando Alves Dia - RG — 4320206 SSPPB, CPF — 093042064-05 Rua Projetada, S/N Bairro -
Frei Damião - CEP — 58800-000, — Sousa PB 

Sitvana Emitia de Sousa - RG — 1.393211 SSPPB, CPF — 607988644-20 
Rua José Benedito de Sousa 42, Bairro Estação — CEP — 58807-29, — Sousa — PB 

Maria dos Remédios Marque da Nobrega - RG — 1728970 SSPPB, CPF— 853731 
Rua Emitia Pires, S/N Centro - CEP — 58800-270, — Sousa — P8 

Geonildo Gregário Pinto da Silva, RG: 1.129.945-SSP-PB e CPF: 324.138.074-20, Rua 
Augusto dos Anjos, 66 M. L.S Meira - CEP — 58800-000 Sousa PB. 

Francisco Dias de Oliveira - RG: 2.856.788-SSP-PB, CPF: 045.34.54.34-84, Rua 

Projetada s/n Conj. Augusto Braga — CEP — 58800-000 Sousa PB 

Eliana Marques da ~rega Silva, RG: 1.077.755-SSP-PB, CPF: 570.126.794-68, Rua 
Augusto Marques Seixos, 8 Gato Preto — CEP — 58800-000 Sousa — P8, 

Edigle Lourenço das Neves — RG: 2.233.433—SSP-PB, CPF: 055.617.454-25, Rua 
Almirante Tamandaré, s/n Estação — CEP — 58800-000 Sousa PB. 

Fábio Eufrasio da Silva — RG: 2.652.868—SSP-PB, CPF: 066.288.964-98, Rua Félix 
Araujo, s/n Conj. Dr. Zezé Sousa - PB. 

Antônio Assis de Sousa — RG — 1.122.027— SSP-PB — CPF: 500.467.724-72, Rua Eladio 
Pedrosa de Melo, s/n Alto Capanema — CEP — 58800-000 Sousa PB. 

Eraido Pedro de Araujo Silva, RG: 3.103.908-SSP-PB- CPF: 233.337.744-53, Rua Ana 
Nery 128 Gato Preto — CEP — 58800-000 Sousa PB. 

Manoel Gomes Quirino, RG: 2.652.848-SSP-PB- CPF: 062.254.644-92, Rua Salustiano 
José Pinto, s/n Jardim Brasília — CEP— 58800-000 Sousa PB. 

Leonardo Silva de Oliveira, RG: 2.378.085-SSP-PB - CPF: 099.717.324-67, Rua Saul 
Pedrosa de Melo, 84 Alto do Cruzeiro — CEP — 58800-000 Sousa PB. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENS 
CNP: 03.391.400/0001-63 

Antônia Limeira Silva, RG: 3.422.638 — SSP-PB — CPF: 079.417.754-92, Rua Vascdà  

Gama, s/n Várzea da Cruz — CEP — 58800-000 Sousa PB. 

Francisca Ferreira de Andrade, RG: 3.055.530-SSP-PB, CPF: 063.273.804-92 Rua: 

Manoel Isidro Rocha, 184 Jardim Sorrilandia — CEP — 58800-000 Sousa PB. 

Sandra Rodrigues de Sousa, RG: 3.608.258-SSP-PB, CPF: 082.492.804-07 Rua Sargento 

Sarmento, s/n M.L.S. Melro — CEP — 58800-000 Sousa PB. 

FrancinaIda Magalhães de Sousa, RG: 2.598.314-5SP-PB CPF: 037.836.084-14, Rua 

Augusto Marques de Sebos, 26 Gato Preto — CEP — 58800-000 Sousa PB. 

Sousa P8, 10 de Dezembro de 2012 

Geonildo Gregóri Int° da Silva - Presidente 

1.129.945-5SP-PB e CPF: 324.138.074-20 
E-mail: francisco.sineiclaPme.com  
T/M: 83.9111.4151 
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DA ESTAÇAO 
,..ti,..--:IDENTIFICAÇÃO":DEMISSOR■k • 

• • 	•• 	• 	••• 	..• 	 • 	•••••• 	• 	•• 	• 	•• 	• 	••:•-:...• 	•.• 	• 

Cc. mi= 

...IA 2 ENDEREÇO:•:••• •  
•:•• 

Rua 	iues de 

•1.2 — ENSAIO ........ 
12 1— MOTIVO DO ENSAIO 

1.2.2 - LOCAL DE REALIZAÇA0 DO ENSAIO 1.2.3 - DATA DE REALI7_AÇÃO 

de Seixas, N' 11 de no: rntre -- 2012 

t3 - TRANSMISSOR 

1.3.1 - FUNÇÃO DO TRANSMISSOR 

PRINCIPAL 

122 -- FABRICANTE 32 - MODELO 

Cr i.  

1 34— POTÊNCIA DE SAIDA 
• ..•••:•::••..:••• 	••••••• 	.• 	:.• 	•.•••• 	•••• 	• 	 .• 	• 

•••1 .3.5•• •:. CERTIFICADO: DE • HOMOLOGAÇÃO:'  
:•.•• • 	• 	• •• • • 	•• •• 	•• 	• 	. 	....••• 	............•••• • 

2.1 - FREQÜÊNCIA 

VARIAÇÃO MÁXIMA EM 60 MINUTOS: 

Hz 

• .. 	• 	••••• r".• 	.• • 	• •••••• •• 	••••: 	• 	r • 	•••..... 	• 	•• • ...• 	• 	: 	• • 	.••"• 	: 	••••••,••••••:•••:.' 	.:••.•••••••• 	•••••• 	••••• 	• 	:..• 	••:•. 	,•"..•....; 	• 	:•••••• 	•: 	." ••• 	.••••• 	•••• 	' 	" 	• .:•:•:•••:• 	" 	.:" 	. 	' 	••••• . 	• 

•: 22 ......NIVEL:DERUIDQ:DA:PORTADORA(FM):•EM RELAÇAO.A:100%:pmcippLAÇAq.coni:400..ilz:...: 

 NÍVEL • DE RU.ÍDO••DA...PORTADORA..(Aro) EIWRELAÇÃO::A•100W DE MODULAÇÃO :EM . AMPLITUDE 

.• • 	• •• • • •• ••• 	••• 	•• 	• 	•• • • 	• 	• :• •••• 	•••:•••••:•• 	• 	• 	•• 	••• 	• 	•• ••• •• ••• • 	••, • •• 	:••••• ••• ••• 	•• •••••••:•••• 	••••••• 	• •• ••.':• : 	••".•••••••:•• •••••• •••• •••••••, 	•. • 

72 Li; 

2.4 NIVEL DAS EMISSOES EM FREQUENCIAS AFASTADAS EM RELAÇAO AO N 

SEM.  MODULAÇÃO. 

120-  kHz A240 kHz 

VEL DA PORTADORA 

 O 

240 kHz A 600 kHz 

•-••.• • ,••••: •• •••••.:. 	.• 	••• 
• ACIMADE:.:600.kHz: 

25- POTÊNCIA DE SAÍDA 

POTÊNCIA DIRETA: 

POTÊNCIA REFLETIDA: 	 W 
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3.1:- DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA 

EXISTÉNCIA DE DISPOSITIVOS EXTERNOS QUE 
PERMITAM ALTERAÇÃO DA POTÉNCIA OU 
FREQUENICIA DE OPERAÇÃO: 

•:.•EXISTÊNCIA••DEGABINETEIMETÁLICO•••: .......:.  	.  

3.12. As•:. PARTES :EXPOSTAS.:AO CONTATO DOS :•• 
......oppRADQggs••LiQApos:A.:TERRA'.:••.. 	• 
....:•• 	 .• 	.............• 

X NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM X 

a . 

ta 
O 

...EXIStÊNCWDE'PLACA'•DEADENTIFICAÇÃO.. 
•:::•FIXADKAO..GABIENTE:;.:CONSTANDO.:0 'NOME:`;: 
•:.:Dei•FAERKANTE„:....rooDEIA:NúmERo.•DEStRIE•••:•: 	SIM 
.....:P.OTÉNCIKNOMINALDE:OPERAÇÃO..E.,:CÓDIGO:: DE   

•HompLopnAo: 

NÃO 3.4.2 

RESPOSTA DE AUDIO FREQUENCIA E DISTORÇÃO HARMÔNICA EM TRANSMISSÃO ESTEREOFÔNICA 

MODULAÇÃO 

100% 50% 25% 

DISTORÇÃO 
(%) 

NÍVEL 
(dBm) 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%) 

DISTORÇÃO 
(%) 

7,1 j 50 

-9,2 -17,9 -20,6 0,55 00 

0,50 -10,0 -18,3 0,35 -21,9 400 5 

-10,4 0,45 0,55 -18,9 0,45 =22,5 

41,2 0,40 =25,6 6,60 -20,2 0,50 5000'.:  

=22,4 0,40 =12,8 0,40 

44,2 0,38 'moo° 	-29,1 0, 

En 	• • • 	• 	• 
,.• 	ÇANAL•DIREITO:L: 

MODULAÇÃO 

100% 25% 50% 

NÍVEL 
(dBm) 

DISTORÇÃO 
(%). 

DISTORÇA0 
CA) 

- • 0,50 50 

47,9 0,40 =9,2 =20,3 0,50 

0,58 -19,3 0,40 =9,8 400 	=21,0 

0,40 0.42 41,1 =21,9 0,55 -20,3 •• .1000' 

0,45 =11,5 0,42 0,50 =21,2 =24,7 5000 

=13,7 0,40 =21,8 0,40 -27,2 0,45 . 1500 

0,37 0,38 0,48 =25,2 -16,1 -30,0 10000 

=18,8 

(dBm) 

0,38 -25,9 0,38 0,50 -31,0 15000 
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Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio, 
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL 

.0 O presente Laudo consta de 03 (três) folhas, todas rubricadas com a rubrica de que faço uso: 

o 
o 
oc 
w PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no item 19.3 da Norma 01/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
Declaro que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere o presente laudo de ensaio, na 
data em que foi realizado, atendia todas as normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

- Analisador de Modulação e Áudio HP, modelo: 9801 6 
WatIírnetro Br ri, Modelo; 43 

- Carga Fantasma de RF (1 	F;2ird 
Oscitosoópio 	. 	5120 
Gerador de È.-:udk.i 	 MFG 4200 
Alicate amperímetro 	 ET 3100

t Multímetro 	 YX 360 TR 
- Medidor de Distorção d 	FRin, ..riodelo 3011 
- Analisador de Espectro 	Sc.çmarz, FSH8 

RESPCIAV.EL..:p.ELASINFORMAÇi)ES: . 	. 

DADOS DO 
SON NOGUEIRA DE CARVALHO RESPONSÁVEL 

ENG 	IRO ELETRICISTA 
C 	• 1603424865  

Endereço: 
Rod. BR 230, Km 10,5 
Cond. Alpbavillage Intennares, LT-04, QD-06 
58.310-000, Cabedelo, PB 
Tel / Fax: O xx 83 3248 1005 Cd: 9982 6173 
E-mail: j oabsonnogneiragplaiL com 

Sousa - PB 12/12/2012 
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No. ART 

ART Fáci 2.0.1 

3 - Carteira C 
16034248 

4 - Endereço de Correspondência 
	

5 - Bairro 
RUA HUERTA FERREIRA DE MELO - ED.PLA2A  TOWER 300 APT. 303 	BESSA 

6 - Cidade 	7 - UF 
10A0 PESSOA PB 

OGUEIRA DE CARVALHO 
F - 40803120400 

CONTRATA ME ASSINA 

CONFEA/CREA-PB 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 
ART- Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 6496/77 

ATENÇÃO: A VALIDADE deste documento deverá ser verificada através 
do link https://paraiba.crea-rn.org.bricheckart, informando a carteira 

'do profissional e o número da ART. 

E35: O CREA não se responsabiliza pela aceitação desta ART sem a 
devida verificação no link acima. 

CONTRATADO 

1 - Título(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - 

	 2 - Nome do Profissional 
ELETRONICA TECNICO EM 

	
JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

TELECOMUNICACOES 

8 - CEP 
53037460 

9 -Telefone 
10 - E-MAIL 
JOABSON@ZAITEK.COM.BFe. 

11 - Empresa Contratada 12 - Registro no CREA 

   

•••••••••••••••••• ******** ••• 

 

4~,04545•4444••4444444414 *G 4/41~44541~~4 4~4~4~ #41,  454~44444.11,  

 

   

'14 - Bairro 
13 - Endereço de Correspondência 	 XX:00000000CX>OCCCOODOCCCOCXX 

IS - C idade 16 -UF .17 -CEP 
XX<X>: :30M=OCMCOCX 

18 - Telefone 

   

is, 44************415 4.145.4.41~1~4 

 

41~4~~ ***** 4,44.41~4~4~4,41~~~ 

 

   

CONTRATANTE 

19 - Contratante da Obra / Serviço 
ASS.',›CIA??0 COMUNIT?RIA DE RADIODIFUS?O SOUSENSE ACRS 

21 _ndereço de Correspondência 
RUA AUGUSTO  MARQUES DE SEIXAS, N. 8 

23 - Cidade 	 24-UF 25-CEP 
SOUSA 	 . PB 

	
58802300 

20 CPF /CNP] 
03391400000163 

22 - Bairro 
GATO PRETO  

125.1 - País 	 :26 - Telefone 
BRASIL 	 S3  

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

27 Proprietário  da Obra /Serviço 	 :28 CPF / CNP]  do Proprietário 	'29 - Telefone 
ASSOCIA??O COMUNIT?RIA DE RADIODIFUS?O SOUSENSE ACRS 	.03391400000163 	 83 

30 - Endereço da Obra /Serviço 	 '31 - Bairro 	 32 - Cidade 
RUA  AUGUSTO MARQUES  DE  SEIXAS,  N. 8 	 'GATO PRETO 	 SOUSA  

35 - Tipo de ART 36 - Participação Técnica 
1- Normal 	 37 - Vinculada a ART 
( Calculo: Tabela CT ) 	

1 - Individual 
 

33 	- CEP 
PB 	58802300 

37.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 
XXXMOCOOCKX30C000000000( 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

ATIVIDADE TÉCNICA 
	

NNEL 
	

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 
	

QUANTIDADE 	 UNIDADE 

38 15-VISTORIA 	 1-ATU AC AO 	B0109-RADIOFUSAO 
	

25,00;48-WATT 

39 ;47-ENSAIO 	 1-ATUAC AO 	B0/09-RADIOFU5A0 
	

25,0048-WATT 

40 )CO0000CMCKX>200000000N ,;>000000O0000( 
	

)000000000( ;)0000000WOCCO0C0000= 

41 )0000CXXXXXXX)000000OCCXX )00000000000‹ 
	

;)CODOCCODOC XOCOCOODCODCOOCOCOCOC< 

42 )D00000003000C00000000PC ')OOCXXX>OC000( 
	

)COOOCCOCa WOCOMOODC0003C00000C< 

43 •)000000000000000000000C< :xxx)00000cxxx 
	

p003000000( :>D000000000000ono0Ooco( 

44 - RESUMO DO CONTRATO  	 

Vistoria em emissora do Servico de Radiodifusao Comunitaria para fins de renovacao de outorga e ensaio em transmissor de FM, de acordo com 
as normas tecnicas para o service). 

45-Valor 
Obra/Serviço 
R$ 1.000,00 

45.1-Periodo da 
Obra/Serviço 
11/12/2012 Até 
:14/12/2012 

46-Entidade de Classe 
. NA O OPTANTE 

47-Honorários 
R$ 0,00 

48-Taxa a 
Recolher 
R$ 40,00 

Acessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e 
no Decreto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quando aplicadas às atividades profissionais avim.  relacionadas. 

Local e Data 	Declaro co flverdadeiras as informações acima Dedaro como ver , . -s as informações acima 

João Pessoa, 11 de Dezembro 
de 2012 

Este Documento anota perante o CR 	 efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre 	partes (Lei Federal 6.496/77) 

Observações:  

(1)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, nternet ou Casas 	(5)ART é um importante instrumento de valorização profissional e 

Lotéricas. 	 fiscalização do exercício ilegal. 
(2)U ma via desta A RT deverá permanecer no local da obra/serviço para,(6)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa desta ART 

fins de fiscalização. 	 junto ao CREA-PB. 

(3)A Validade deste documento deverá ser verificada através do link 
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SR CONTRIBUINTE: ESTA BINA NÃO PODERÁ. SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
___ 	. 	! 

: 	- 	---- 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
,. :::,,:í 	. 	n, ..,,,. 

,. 	 Guia de Recolhimento da União - GRU 

','.  

Código de Recolhimento 
18822A 

• .' 	-  
Número de Referência 

Competência c2- 	— 

Vencimento 

Nome do Contribuinte i Recolhedor 
Associação Comunitária de Radiodifusão Sousen 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
03.391Â00/0001.63  

Nome da Unidade Favorecida 

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 
UG/Gestbo 

, 410003 1 00001 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAMA'. NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(=) Valor do Principal 
20,00 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(-I-) Mora I Muita 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN49606F744BC0B6143FE96FC11300E4D4] 

(÷) Juros./ Encargos 

moucos Acréscimos 

e.z) Valor TcRal 
20,00 

85830000000-9 20000254188-5 22049182033-7 91400000163-2 

0154 

11111111111 iiaNG II 11 

  

111 
12/12/2012 	- BANCO DO BRASIL 	11:50:51 

834715719 

COMPROVANTE PE 	-,MI N1 O DE I 	II lias 

1 	• 

BANCO DO BRASIi. 

l'ilo ,/er)hi 	likll i_illif,, Pi 1 Ui 1 i ii1 	IINIPill 

	

:i, li ,...,11 , ii.. , W,111.i-u.. .— d'.1.: Mlátiti000 1 	:-01,Jaft-...,..ah... .-,. 

	

.'; .,, ; i .,2oJ ; ,' 	_; 1 4 dwoo lb 	,,' k-11.1 dU P ilimnen 1 1, 	 12/ i2i.-'01? 
Valo] epi 1 1 [lhe i [ !, 	 Al ,N 
Vrdht ,.;11 Urie.:11: 	 0, 410 
V.ILIT 1:1.1d] 	 .:á,i,N1 

001 ':14 '.‘,9t~:1550000 00 

INVEN I k'j 
á1NSLl_HD RI iiWHAI 

AGENCIA/COO, 	. 

DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VAI.OR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

• w,1)1/1019,}400001,10400k1 
753861 

0C .5536 

0011/0aY2111 
21/12/2W, 
12/12/201,- 

40,0C 

NH . AO 11 N i 111 • 	I 1 - / 	 .1 	1 NR ,AUTENT 'CACA° 	 5,590.440.1 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUm1,1o, 
ENTRE OUTRAS INFORMACOES.  

     

     

BANCO DO`BR IS!L 001-91 	00194.59536 50000.000005 00753.8612101 55540000004000 

Cedente 	 Agência i Código do Cedente. Espécie 	Quantidade 	Nosso numero 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba. 	0011 -6 / 00002111-3 	R$ 	 00000000000753861 

Número do documento 	Contrato 	 CPF/CEI/CNRI 	 Vencimento 	 Valor documento 
1603424865XXXX 	459535 	08667024000100 	 21/12/2012 	 40,00 

institiOes (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 -Anotacao Reg). Tecnioa - ARI" -2012 - 00016034248655010515 -40,00 ( 01/01 ) 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO. 

() Desconto Abatmento 
	

(-) Outras deduções 	 (+) Mora /Multa 	 Outros acrascirnos 	 (=:)Valor cobrado 

Sacado 

JOABSON NOGUEIRA DE CARVALHO 

Ficha de Compensação 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

FIEI 	itiA¡D1I1+311)1IFI 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

IULSIÃI01 ISI0IUISIEINISIEI IAICIRISI 	r013131911141010I010101116131 

7ESNr(v1171A 1 7 l‘ANn 1 	F 1 MI 1 1 1 1 1 1 1 1 	1 1 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Portaria de Autorização if 736, Publicada no D.O.0 de 26 de dezembro de 2000 

Decreto Legislativo if 441 de 19 de dezembro de 2002, Publicado no D.0.11 de 20 de dezembro de 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IRIU1A1 1AIUIG1u1S1TW IMIAIRIO1UrE1S1 11)1E1 ISIE1I1X1A1S1 11V1 81 1 1 

BAIRRO 	 CIDADE 

1G1A1T101 1P1R1E1T101 1 1 1 1 1 1 1 1 1S101U1S1A1 1 	1 1 1 1 1 1 1 
A 	

I 
CIDADE

1 
(CONTir 

IÇA  I )  11 1 1  	1 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	I 	I 	1 	IPIBI 	[061 ° 1461'1001"i S. II 	1381 ° 1131 ' 1131 " 1W1 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

IrGRIU17 LAHUIG1U1SITI01 IMIAIRIO1U1E1S1 1DIEI 1SFEtiX i Ã1N°181 1  
CIDADE 

1P1R1E1T101 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1S101U1S1A1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

II

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 1111 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1P1B1 	1061°1 46 1' 1 001"1 S 	1381 	1131 ' 1131 " 1W1 

    

- São as mesmas eoordenseinc que constam naúltima licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM  :(1  

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo S "Ounas informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1R1U1A1 IAIUIGIUISITIOI IMIAIRIOJU 
BAIRRO 

1GIA1TI01 IF1R1EITIO1 1 1 1 1 1 1 

Eisl 11)1E1 I s1E1I 1x1A1s1 1wils1 I 1 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 

1 I [S101U1S1A1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1111 1 I I 1111111P1B1 1061 ° 1 46 1 ' 1 13°1 '9 1 S 
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4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

AIPIELI WPIL IICIAICIÕIEISI lEILIEITI 1IINIDI IEI  
FABRICANTE 

MODELO 

AITIF1m1-1k1c1 1 1 I 1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1  121s1,10101 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 18171 2 191  MHZ 

POTÊNCIA DE FÁBRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 

1 1 1 12151010101  Watts 10181012101 1 1  4,0,0 
POTÊNCIA MEDIDA 

12141,151 ,  Watts 
FREQUENCIA. MEDIDA 

1 8 1 7 1 , 1 9 1 0 1 0 1 	MHz 

I 	I 	1 	1 	1 	1 	I 	1 1 	111 	1 	I 	111 	I 	1 	1 

 

POTÊNCIA DE FÁBRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

L 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 

Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam na última licença expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

Fir;Alir 1B1R AISIIILI 11(11141P1 1 1 1 1 1 1 1 1  

NÃO 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1111111Watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

1 1 1 1 1 1 1MHZ  

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

POTÊNCIA MEDIDA 

1  1 1 1 1 1 1  Watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 1 	1 1 1 1 1 MHZ 

NÃO SIM X 

6 — SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

IAIPIEILI 1A1PILII cl lEILIE1T1 

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1  101,101dB 	3101,10  UI 

COMPRIMENTOÇL) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

3151, _1 0  metros 1 1 4 1 , 3  1dB 

IIIN Dl IclolMI 

1ALT113Lr3)71 TOO1111,E  1 0 1 ni 

PERDAS NA LINHA (PL) 

111.1511101dB  

MODELO 

ALTITUDE DO LOCAL. 

1 121210 ,10  m 

SIM X 

1=72ii131 I  
EFICIÊNCIA DA LINHA (ti) 

101,1711 01 

-(PL) 

Perdas na linha (PL)--- 	L.AL 	 Eficiência da linha (EF) = 10 
	

10 

100 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

- A POTÊNCIA DE OPERAÇÃO FOI MEDIDA COM A UTILIZAÇÃO DE UMA CARGA FANTASMA. 

- A FREQUENCIA DE OPERAÇÃO INFORMADA CORRESPONDE A MÉDIA DAS MEDIÇÕES OBSERVADAS 
DURANTE UMA HORA DE FUNCIONAMENTO SOMENTE COM A PORTADORA (SEM ÁUDIO). 

Volume de Processo Digitalizado RENOVAÇÃO (0359460)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 49



9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

- ANALISADOR DE ESPECTRO RONDE & SCHWARZ, FSH8. 
- ANALISADOR DE MODULAÇÃO E ÁUDIO HP, MODELO: 9801 B 
- WATTIMEIRO BIRD, MODELO: 43 
- CARGA FANTASMA DE RF (1 KW) BIRD 

10- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

	

JIGIA1$ SIOINI INIOtGIUIE1 IRIA' IDIEI IC9AIRIV I A I L I H I O I 	I Hi I 

INDIE107 R_11101V111A1 1B1R1-1213101 1K1M11101,151 11,1'0)141 IQIDI0I6I 1 1 I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
	1 1 	IINITIEIR1M1AIRIE Si 1  

CIDADE 	

1,101 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	11 	1 	1 	1 	IU; {BI 

liE1761A0131412141816 H51 1FrN761EINIHLEI IRk)1 lEPHEITIRI IC1 ISITIA] 

E5P181311101-1010t0,1 	1 	1r1E31- t9 	812 61117131 FAIX 	 1 	I 	I 	I  
E-MAIL 

~IOIAIBI SIOINjNIOIGIUIEIIIRIA I @IGIMIAIIILI•ICIOIMI 1 1 1 i I 1 1 I  

IrOSCrLOMS115,1 PIBI I I 1 	I I H1 11 1 1 1 1 D1T11
2111121121011121 

ASSINATURA 
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Bei. PLÍNIO HENRIQUE RODRIGUES NEVES 
TABELIÃO E OFICIAL 

WALCLÉ FIRIVIINO CESARINO RODRIGUES NEVES 
HENRIQUE CESARINO RODRIGUES NEVES 

ULISSES FIRMINO CESARINO 
SUBSTITVTOS 

LIVRO N' 116 	 TRASLADO 1° 

CN 	O 4, PJ 	OrOb 
989on  

PROCURAÇÃO 	BASTANTE QUE FAZ (F 	 CJÁ 
COMUNITÁRIA 	DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 

fffi 	
Arfe 

neste aio pelo presidente GEONILDO GREGÓRIO PINTO DA Si 'N9 	Brido 06/08/79 
Verdad 

SAIBAM QUE O PRESENTE INSTRUMENTO PUBLICO DE PRQCURAÇÂO 
PASTANTI/ VIREM QUE ao (s) 31 (trinta e um) dia (s) do mês de outubro do ano de dois 

• mil e doze (2012) nesta cidade de Sousa, Estado da Paraíba, :neste Serviço Notarial, 
compareceu (ram) como Outorgante (s) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO SOUSENSE, estabelecida na Rua Augusto Marques de Seixas n° 08 -
Gato Preto Sousa — PB, CNPJ sob n° 03.391.400/0001-63, representada neste ato pelo. 
Presidente GEONILDO GREGÓRIO PINTO DA SILVA, brasileiro, casado, radialista, 
residente na Rua Augusto dos Anjos n° 66 — Estreito — Sousa — PB, portador do CPF n° 
324.138.074-20 e RG n° I.129.945-SSP/PB; reconhecido (s) como o (s) próprio (s) por 
mim, tabelião, e por ele (s) me foi dito que constituía (m) e nomeava (m) seu (s) bastante 
(s) procurador (es) FRANCISCO SINEIDE LEITE, brasileiro, divorciado, residente em 
João Pessoa •- P11, portador do CPF n° 696.060.058-87 e RG n° 1.219.551-SSP/PB; A quem 
confere amplos. gerais e ilimitados poderes, para tratar de todos e quaisquer assuntos, 
negócios, direitos e interesses do Outorgantã„ podendo para tanto, representa-lo perante 
repartições pt•:iblicas, autarquias e serventias judiciais e extrajudiciais, governos, federal, 
estaduais, municipais e do. Distrito Federal, seus departamer4Os e secretarias, pessoas 
físicas e jurídicas, de direito privado, concessionárias de serviços públicos, comercio e 
indústria em geral; interpor • recursos as instancias superiores, assinar termos e 
requerimentos; representar o outorgante perante a Receita Federal do Brasil. Sindicatos, 
MINISTÉRIOS DAS COMUNICAÇÕES, ANATEL, assinar correspondências; .poderes 
para representar o Outorgante onde mais com esta se apresentar e for` necessário, mesmo 
que aqui não expressamente mencionadas, podendo, para tanto, requerer, alegar, e assinar o 
que for, juntar, apresentar, requerer e retirar documentos, abrir, acompanhar e dar 
andamento a processos, pedir vistas, cumprir exigências, tomar -ciência de despachos; 
assinar e/ou rescindir contrato, constituir advogados com os poderes das cláusulas Ad 
judicia et Extra, e os mais necessários perante qualquer, Instância, Foro ou Tribunal, em 
.11it'zo ou Fora dele, podendo acordar, discordar, transigir, recorrer, desistir, propor e variar 
de ações e recursos, receber citações, prestar declarações e informações, apresentar provas, 
assinar termos, requerimentos e demais papeis, bem como substabelecer a presente, com ou 
sem reserva de poderes, se assim lhe convier, praticando e assinando tudo mais que for 
necessário, enfim tudo praticar para o fiel desempenho deste mandato, inclusive 
substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva e iguais poderes, dando tudo bom, 
firme e valioso. (Dados constantes na presente procuração, foram fornecidos pelo 
outorgante, que responde civil e criminalmente por quaisquer eventualidades que venham a 
ocorrer, eximindo o serviço notarial). Assim o .disse (ram), do que, dou fé. Lavrei este 
Instrumento, que sendo lhe lida, aceita (m) e assina (m),..dispensadas as testemunhas 
conforme provimentO da Corregedoria Geral do Estado de n°. 03/87 de 19/06/87. 
Emolumentos R$33,49 -.FARPEN R$3,53 — FEPJ R$1,00. Eu, Ulisses Firmino Cesarino, 
Tabelião Substituto, a digitei. Subscrevo em Público e raso em testemunho da verdade. O 
Tabelião Público, Plínio Henrique Rodrigues Neves. (AS) GEONILDO • GREGORIO 
PINTO DA SILVA. Confere com -O original, dou fé. Sousa— PB, 31 de outubro de 2012. 

r li 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 01 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 01/04/2015, às
17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0445114 e o código CRC 9474AD36.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso

NOTA TÉCNICA Nº 5280/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.054476/2012-79 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associacao Comunitaria de Radiodifusao Sousense-acrs, entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SOUSA/PB.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011

 

                                           I.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                                        II.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                                    

                                        III.                   CPF de todos os dirigentes (cópia);
                                    

         

                                                 CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ernesto Hideo Okano,
Engenheiro de Operacoes, em 24/07/2014, às 16:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054947 e o código CRC CCC91A05.
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ACRS — Assodacão Comunitária de Radiodifusão Sousense 

CNN — 03.391.400/0001-63  

Oficio tf 15/2014 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e administração 

Delegada Regional do Ministério das Comunicações em Mato Grosso 

Rua "C", Sn, Complexo Ecr, Vila sadia, Bairro Cristo Rei 

CEP: 78115-970 —Varzea Grande/MT 

Assunto — Em resposta ao Oficio n/ 4958/2014/SEI-MC, Exigências relativas ao requerimento 

de renovação de outorga. 

Cumprimentando Vossas senhorias, enviamos em anexo, documentação solicitada através 

deste ministério, com relação a renovação de outorga da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Sousense. 

Informamos que todos os documentos estão sendo devidamente enviados antes do prazo 

estabelecido por este departamento, que foi de trinta dias contados a partir da data de 

recebimento do oficio de n/4958/2014/SEI-MC 

Segue em anexo: 

- Comprovante de pagamento de débitos das receitas administrativas peia a ANATEL As 

cópias enviadas foram devidamente autenticadas em cartório. Não constando mais nenhum 

débito desta entidade para com o órgão acima mencionado 

- Prova de que seus dirigentes são brasileiros há mais de dez anos e maiores de dezoito anos. 

Para tal, estamos enviando em anexo, a cópia do RG de todos os ~tares da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Sousense. Todas as cópias devidamente autenticadas em 

cartório. 

-Segue em anexo junto com o RG, a cópia do CPF de todos os diretores da Associação 

comunitária de Radiodifusão Sousense. Cópias dos CPF, juntamente com RG, devidamente 

autenticadas em Cartório 

- Em anexo, grade de programação da emissora, no periodo de segunda a sexta-feira, como 

também do sábado e domingo. 
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- Por fim, segue em anexo declaração da entidade, se comprometendo ao fiel cumprimento 

das normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias 

Sousa P8, 15 de Agosto de 2014 

Geonildo Gregório Pinto da Silva — Presidente 

1.129345-SSP-PB e CPF — 324.138.074-20 
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ACRS — Associacão Comunitária de Radiodifusão Sousense 

CNPJ 03391.400/0001-63  

DECLARAÇÃO 

Eu, Geonildo Gregário Pinto da Silva, brasileiro, casado, radialista, RG: 1129.945-SSP-PB e CPF: 

324.138.074-20, presidente da ACRS —Associação comunitária de Radiodifusão Sousense, 

declaro, para fins de direito, junto à secretaria de comunicação eletrônica do Ministério das 

Comunicações, especialmente para obtenção de licença para execução de serviços de 

Radiodifusão comunitária, que em atendimento à legislação vigente (Lei N° 9.612/98, Decreto 

N°261.5/98, Portaria Ministerial n° 103 e Norma Complementar n° 1/2004) comprometendo-

me ao fiel cumprimento das normas e princípios estabelecidos para as rádios comunitárias, 

bem como que os dirigentes da entidade supra citada, abaixo relacionados, residem na área 

urbana da localidade que será atendida pela estação pretendida pela a entidade. 

Presidente —Geonildo Gregário Pinto da Silva, brasileiro, casado, radialista, RG: 1.129.945- 

SSP-PB e CPF: 324138.074-20, residente a Rua Augusto dos Anjos, n — 66 MIS Meira —Sousa 

PB 

Vice - presidente — Francisco Dias de Oliveira, brasileiro, casado, vigilante RG 2.856.788-SSP-

PB e CPF: 045.345.434-84, residente a Rua Projetada s/n — Conjunto Augusto Braga — Sousa PB 

Secretária — Mana Marques da Nábrega Silva, brasileira, casada, empresária, RG: 1.077.755- 

SSP-PB, CPF —570.126.794-68, residente a Rua Augusto Marques de Seixas, 08, Gato Preto -

Sousa PB 

1° Tesoureiro — Ediglê Lourenço das Neves — Brasileiro, solteiro, vigilante, RG 2233.433 — SSP-

P8, CPF 055.617.454-25, residente a Rua Almirante Tamandaré, s/n Estação —Sousa PB. 

2° Tesoureiro - Fábio Eufrasio da Silva, Brasileiro, solteiro, pedreiro, RG — 2.652.868-SSP-PB, 

CPF: 066.288.964-98, residente a Rua Félix Araujo, s/n Conj Dr Zezé —Sousa —PB 

Diretor de Comunicação Social —Antônio Assis de Sousa — Brasileiro, casado, radialista, RG: 

1.122.027-SSP-P13 E CPF 500.467.724-72, residente a Rua Eladio Pedrosa de Melo, s/n Alto 

Capanema —Sousa PB 

Diretor Cultural — Eraldo Pedro de Araujo Silva, Brasileiro, casado, técnico eletrônico, RG: 

3.103.908-SSP-PB e CPF 233.337.744-53, residente a Rua Ana Nery, n —128 Gato Preto —Sousa 

PB 

Diretor de Patrimônio— Manoel Gomes Querino, brasileiro,casado, radialista, RG 2.652.848- 

SSP-PB e CPF 062.254.644-92, residente a Rua Salustiano José Pinto, s/n Jardim Brasilia —Sousa 

PB 

Suplente — Leonardo Silva de Oliveira, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG 2.378.085-SSP-PB e 

CPF — 099.717324-67, residente a rua Saul Pedrosa de Melo, N —84, Alto do Cruzeiro — Sousa 

PB 

ACRS - RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS, N- 08, GATO PRETO, SOUSA PB CEP 58802-300 
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CONSELHO FISCAL 

PRESIDENTE — Antônio Limeira Silva, brasileira, casada, domestica, RG: 3.422.638- SSP-PB e 

CPF-079.417.754-92, residente a rua Vasco da Gama, s/n, bairro Varzea da Cruz, Sousa P8 

Secretária — Francisca Ferreira de Andrade, brasileira, solteira, domestica, RG — 3.055.530-SSP-

PB, CPF —063.273.804-92, residente a rua Manoel !sidra Rocha, 184, Jardim Sorrilandia Sousa 

PB 

Membro — Sandra Rodrigues de Sousa, brasileira, solteira, secretária, RG — 3.608.258.-SSP-PB, 

CPF —082.492.804-07, residente a Rua Sargento Sarmento, siri MIS MURA Sousa PB 

Suplente — Francinalda Magalhães de Sousa, brasileira, solteira, domestica — RG 2.598.314- 

SSP-PB CPF — 037.836.084-14, residente a Rua Augusto Marques de Seixas, N-26, Gato Preto—

Sousa PB 

Sousa PB, 15 de Agosto de 2014 

Geonildo Gregário Pinto da Silva — Presidente 

1.129345-SSP-PB e CPF — 324.138.074-20 
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ANATEL- impressão de Matos 

9019436979 45001.142400 79 1/491219 1 60190000006600 

cia Nadonal de Telecomunicações - ANATEL 

Recibo do Pagado 

Data do 

Processamento 

06/08/2014 - Ve 

SAJS, Qa.gadra 06, Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasília 
CE.Pg 7 .07 -940 

Iniformagiles 
são Corcunitad a - Código= 231 

Taxa de Fs waiizaçao de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2014: 

:Quantidade de eações 

A - TODOS OS TiPDS DE ESTACA° - I 

EStageies(s)Radicathm(s): 	-631422587 

2., Mensagem 
N° Pistet50011424979 

"S, Regras 

Atredo ;aros (SELV C) mais rouba 0,33% ao dia até a máttiuno de 20% 

- 	RS 18,23 -Juros: R$ 2,92 

- Não conceder descontorabatimentaidedução 

- Valor calculada para pagamento até : 2910812014 

dl 

       

     

(tabu: Cobrado 

82,12 

	

(=)V a!or do Documento 	 (+)filloranautta/Juros 

	

66,00 	 16,22 
Hagador, ASSOCIAC.A0 CONUNITARIA D . ADIODIFUSA0 SOUSENSE 

F: 03391400)00163  

 

)Outros Acréscimos 

 

     

     

     

     

     

Autenticação Mecânica 

O 
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ACRS —Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense 

CNPJ — 03.391.400/0001-63  

GRADE DE PROGRAMACÃO 

DE SEGUNDA A SEXTA 

05:00 as 07:00 — Forrozão 87 — Programação destacando o puro forró pé de serra, com a 

participação por telefone 

07:00 as 09:00 —Jornal da Manhã — Um noticiário corrido, destacando as principais 

informações da comunidade e do Brasil, - Fonte —A voz do Brasil 

09:00 as 11:00 —Geração 87 — Programa musical jovem, com os telefones abertos para o 

ouvinte, destacando a música da terra, com dicas de saúde, educação e culinária. 

11:00 as 14:00—Perfil Comunitário—Um noticioso com a participação da comunidade em 

geral, discutindo com autoridades convidadas, saída para solução de problemas, além de 

noticias de Sousa, da Paraíba e do Brasil. 

14:00 as 17:00—Ritmos 87—Tocando todos os ritmos musicais, informações culturais, 

artísticas com o telefone aberto para o povo 

17:00 as 19:00 —Jornal da Tarde — Um resumo das noticias do dia da comunidade e do Brasil 

19:00 as 20:00 —A voz do Brasil 

20:00 as 23:00 — Emoções 87- um programa de música romântica, recordando os grandes 

sucessos que marcaram época 

GRADE DE PROGRAMACÃO 

SÁBADO 

05:00 as 07:00 — Forrozão 87—Proged1nação destacando o puro forró pé de serra, com a 

participação por telefone 

07:00 as 09:00 —Jornal da Manhã — Um noticiário corrido, destacando as principais 

informações da comunidade e do Brasil, - Fonte —A voz do Brasil 

09:00 as 11:00 —Geração 87 — Programa musical jovem, com os telefones abertos para o 

ouvinte, destacando a música da terra, com dicas de saúde, educação e culinária. 

11:00 as 14:00—Perfil Comunitário — Um noticioso com a participação da comunidade em 

geral, discutindo com autoridades convidadas, saída para solução de problemas, além de 

noticias de Sousa, da Paraíba e do Brasil. 

14:00 as 17:00—Ritmos 87—Tocando todos os ritmos musicais, informações culturais, 

artísticas com o telefone aberto para o povo 

17:00 as 19:00 —Jornal da Tarde — Um resumo das noticias do dia da comunidade e do Brasil 
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nildo Gregário Pinto da Silva — Presidente 

1.129.945-SSP-PB e CPF— 324.138.074-20 

19:00 as 20:00 —Especial de Sábado — Um programa que destaca o melhor da música popular 

brasileira 

20:00 as 23:00 — Emoções 87 - um programa de música romântica, recordando os grandes 

sucessos que marcaram época 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

DOMINGO 

05:00 AS 05:20 — Prosa Rural — Um programa em parceria com a EMBRAPA e governo federal, 

destacando dicas para a comunidade rural 

05:20 as 07:00 — Encontro com a Jovem Guarda —As músicas que marcaram os anos 60 e 70 

07:00 as 09:00—Educação eadadania — Um programa produzido e apresentados por 

professores, levantando temas importantes, com o intuito de melhorar a educação na 

comunidade, e quais os direitos e deveres da mesma, com a participação de autoridades no 

assunto. 

09:00 as 12:00 —Jornada Esportiva 87 — Destacando o esporte amador local, como também o 

esporte regional e nacional. 

12:00 as 14:00— Momento Cultural — Um programa que destaca repentistas da região, 

integrantes do teatro amador, cantores da comunidade, com a interação do ouvinte 

14:00 as 17:00 — O povo pergunta e o médico responde — Dúvidas de saúde e procedimentos 

médicos, com a participação popular 

17:00 as 17:20 — Reprise do Prosa Rural — Parceria com a EMBRAPA e Governo federal 

17:20 as 20:00—O fino da MPB — Destacando o que existe de melhor na Música popular 

Brasileira 

Sousa PB, 15 de Agosto de 2014 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] 	Página 1 de 3 

BOA TARDE 
	 Err:cto Hideo Okano 

bátêt.atOOS. . 	. 	. 

SRP .>»,, Consultas ».» Geral I i nternet teia 	menu ajuda 
• 

n Menu Principal 

'Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 

UF: PB 	 Distrito: 

Município: Sousa 	 Sub Distrito: 

Canal: 200 	 Local Especifico: 

Fase: 3 

DadoS da Entidade 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE ACRS 
	

CNP]: 03.391.400/0001-63 

Nome Fantasia: SOUSENSE FM 	 .Bairro: GATO PRETO 

Logradouro: RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS 
	

Número: 08 

Telefone: (61) 0000000000 
	

Fax: Não Informado 

Situação: Entidade não possui débitos 

Dados,da Outorga 

Dados da Entidade 

CNP]: 03391400000163 
	

Pesquisar I 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE .  RADIODIFUSÃO SOUSENSE ACRS 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 58800000 	 Logradouro: RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS 

Número: 08 	 Complemento: 	 Bairro: GATO PRETO 

Município: Sousa 	 - Distrito: 	SubDistrito: 

Telefone: 61 0000000000 

UF: PB 

Fax: 

,Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 58800000 

Número: 08 

Município: Sousa 

Telefone: 

Logradouro: RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS 

	

Complemento: 	 Bairro: GATO PRETO 

	

Distrito: 	SubDistrito: 

'E-mail: Fax: 

UF: PB 

Dados da Outorga 

Contrato/Convênio. 
' Data Publicação 

120/12/2002 
	

Data Limite Instalação: 

Número do Processo: 531030000772000 

Atijalização de DocumentoS 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

736 
	

N Portaria 	 V 1d I MC 	- V 
	

12/12/2000 1 

19955 
	

1 I ATO 	 V 	SCM 
	

[15/10/2001  1 22/10/2001 

1441 
	

Decreto Legislativo 	- V II I CN 	V MI. 19/12/2002 .1 
	

20/12/2002  

Caixa: 

Documentos. Emitidos 

1 Fistel: 

Sequência: 

26/12/2000 

06/03/2020 

150011424079 

Autoriza o Uso 
de 	 ki I Téc. v 
Radiofreq0ência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 

Razão 	 Natureza 

Autoriza 
'Executar 	L Jur V 

Serviço 
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E Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: 1:3 Ex.: Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) 058800XXX0001 

      

103/07/2009 1.1 

 

06/07/2009  

 

3705 '4 I ATO it I CMPRL 	V è l4 de 
Radiofreqüência 
dê RADCOM 

         

UF: PB 

E Característica da Estação Instalada 

» Endereços: 

E Estação Transmissora 

Endereço 
País: Brasil 

Cep: 58800000 
	

Logradouro: 	RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS 

Número: 08 
	

Complemento: 	 Bairro: GATO PRETO 

Município: Sousa 
	

Distrito: 	SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 

Município. 
Longitude: 

Latitude: 

Coordenadas Geográficas Estação 

65450532 38W135195 Raio: 29 

Latitude: 06S460000 	 Longitude: 38W131300 

Distância ao 
Centro do 
Município: 

Azimute: 	(Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

informações da Estação 

Cota Base Torre: 

Raio da Área de 
Serviço: 	 

E Estúdio Principal 

País: Brasil 

Cep: 58800000 	 Logradouro: 	RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS 

Número: 08 	 Complemento: 	 Bairro: GATO PRETO 

Município: Sousa 	 Distrito: 	SubDistrito: 

» Estação Principal 

E Antena Principal 

Fabricante: 

Modelo: 

Polarização: 

Beam-Tilt: 

HCI: 

Descrição: 

l APEL - APLICACOES ELETRONICAS LTDA. v 

1APC - Cl Ganho: i0 

1Vertical Orient. NV: 

graus 
Preenchimento de 

nulos: 

30 M metros 

ANTENA PLANO TERRA 

Krn 

UF: PB 

 

1 d8c1 

    

   

graus 

    

 

J (%) 

  

Máximo: 200 Digitados; 18 

Potência: 25 W 

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. 

Modelo: I ATFIvi-Pc 

Validade: 11/09/2002 

Potência - 
25-6 W 

Equipamento: 

-OBS.: Para consultar produtos, Dique Aqui. 
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1 Ex:: 2001 004922 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - {SIS versão 2.2.61] 	Página 3 de 3 _ 

E Linha Transmissão 

Fabricante: !CABOS ESPECIAIS E-  SISTEMAS LTOA 

    

    

      

Impedância: 

Atenuação: 

Modelo: 

Comprimento: 
	 m 

» Potência Efetiva Irradiada 

8 Potência Irradiada 
ERpmAx(pT  x G x 

EF): 

» Número do Processo e Observações Gerais 

E Num. Processo/Observações 
Num. do Processo 	 

da Portaria: 
53103 

Num. do Processo 53500 
do Ato de RFt 53521.000235/2003 

W Ex.: 1234,5678 

[000077  

ohms 

dB/100m 

Checar 

/ 2000 I Ex.: 53521.0130235/2003 

Observação: V Át:Là Este campo será apresentado 
nas observações da Licença. 

Máximo: 200 Digitados: G 

E Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS - 

Entidade: 
CNPJ/CPF(03.391.400/0001-63) 

Municipio/UF: SOUSA/PB 

Indicativo: ZYL738 

Dia Início 
	

Dia Fim 
	

Hora Início 

Entidade não possui 
Situação: débitos 	• 

Canal: 200 

Hora Fim 

	

1
DornIngo 	g 
	

Sábado v N. 	 [00:02 
	

24:00. y 

	

rr) .Teta Inicial 	a Imprimir 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SOUSENSE

CNPJ: 03.391.400/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o

direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova

de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:16:06 do dia 18/08/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 17/09/2015.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 1 18/08/2015 15:16
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.391.400/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/09/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO SOUSENSE-ACRS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IDEM
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA
 

LOGRADOURO

R AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS
NÚMERO

08
COMPLEMENTO

TERREO
 

CEP

58.802-300
BAIRRO/DISTRITO

GATO PRETO
MUNICÍPIO

SOUSA
UF

PB
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 18/08/2015 às 15:17:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 de 1 18/08/2015 15:19
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 18544/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.054476/2012-79
Processo de Outorga nº: 53103.000077/2000
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense-acrs , entidade autorizada
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sousa/PB.
 

ANÁLISE
2.                                          Realizada análise jurídica destes autos, constataram-se pendências
que necessitam ser sanadas. Assim, passa-se a solicitar a documentação explicitada
abaixo, para dar andamento ao processo, tudo de acordo com o que dispõe a
Norma 1/2011 e demais legislação que trata o assunto:

 I.                   Declaração, atualizada, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento da estação;

 II.                   Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado de dezembro
de 2014, sobre a programação veiculada pela emissora, assinado por todos os
cinco (5) membros do citado Conselho.

III.                Alterar o §1º do art. 23 do Estatuto Social, para determinar " o
tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria fica limitado ao máximo
de 4 (quatro) anos, com direito a 1(uma) reeleição" (subitem 8.2,"h3" da Noma
1/2011).

IV.                    Cópia da Ata de eleição da Diretoria, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos previsto no art.24 do
Estatuto Social , haja vista, que a Ata  datada do dia 23/04/2011 que elegeu a
Diretoria atual, previu em desacordo com a Norma, mandato de cinco  (5)
anos (2011-2016). Lembramos que nenhum membro eleito para a
diretoria, poderá fazer/ou participar de Diretório de Partido Político.

V.                    Cópia LEGÌVEL da Carteira de Identidade (RG) e do CPF de todos o
dirigentes eleitos. Caso algum membro a diretoria atual for reconduzido, fica este
dispensado da apresentação dos documentos.

- Não serão aceitas cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

A alteração estatutária promovida deve ser devidamente averbada no Registro
de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação.
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CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/08/2015, às 07:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/08/2015, às 14:40, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0669705 e o código CRC DADC0250.

 Anexo. Possui.
 Evento SEI 0670603.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 26894/2015/SEI-MC

Florianópolis, 19 de agosto de 2015.

Ao Senhor
Geonildo Gregório Pinto da Silva
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense
Rua Augusto Marques de Seixas, 08, Bairro Gato Preto
CEP:58.802.300 - Sousa/PB.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.054476/2012-79.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 18544/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso
de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o
cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o referido
processo arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 25/08/2015, às 14:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0670603 e o código CRC 71BF2511.
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ACRS — Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 
CNPJ — 03.391.400/0001-63 

Ofício n° — 09/2015 	 WI Cia  Do MC ELI SANTA CATARINA 

RECEBI 0 ORIGINAUCÓPIA 

Sousa PB, 21 de Setembro de 2015  

Asshatura / Carimbo 
Ao Ministério das Comunicações 

1 
	

Lopes 
Delegacia Regional em Santa Catarina yt-+ < 	A. 	- inistrativo 
Praça XV de Novembro, 242 —1° Andar, Salas 107 a 110 — Centro ORMC  - `. 	/ 'M t  +`;u!2 0454964  

CEP: 88010-970 — Florianópolis/SC 

ASSUNTO:RESPOSTA AO OFICIO N° 26894/2015/SEI-MC NO QUE SE REFERE A 

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA POR ESTA DELEGACIA SOBRE NOTATÉCNICA DE N° 

18544/2015/SEI/DRMC/SC, REFERENTE AO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE N° 

53000.054476/2012-79 DA ACRS — ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE RADIODISUSÃO 

SouSFNSF 

Venho através deste, inicialmente cumprimentar vossa senhoria e dede já comunicar, que em 

total respeito a esta delegacia regional, a  ACRS — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODISUSÃO SOUSENSE  envia em anexo, antes do prazo estabelecido, que é o de 45 dias, a 

partir do recebimento via AR, toda a documentação solicitada pelo Ministério das 

Comunicações, mais precisamente pela Delegacia Regional de Santa Catarina, que foi realizada 

através do ofício de  N° 26894/2015/SEI-MC NO QUE SE REFERE A DOCUMENTAÇÃO 

SOLICITADA POR ESTA DELEGACIA SOBRE NOTATÉCNICA DE N° 18544/2015/SEI/DRMC/SC, 

REFERENTE AO PROCESSO DE RENOVAGAO DE OUTORGA DE N° 53000.054476/2012-79. 

DOCUMENTAÇÃO ENVIADA: 

1— Segue em anexo  DECLARAÇÃO ATUALIZADA  firmada pela representante legal da entidade, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

2— Segue o novo estatuto social da entidade, devidamente averbado em cartório, alterando o 

$ 1° do artigo 23 do Estatuto Social,  para determinar "o tempo de mandato dos membros que 

compõe a diretoria, ficando limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, com direito ai (uma) 

reeleição 

3— Segue  Cópia da Ata da eleição da diretoria,  devidamente registrada no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos previstos no artigo 24 do Estatuto Social, já em 

total acordo com as normas ministeriais que trata o mandato de 4 (quatro) anos. Nenhum 

membro da diretoria eleita faz parte de qualquer diretório de partido político. Estamos 
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ACRS — Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 

CNPJ — 03.391.400/0001-63 

Declaração 

Eu, Eliana Marques da Nóbrega Silva, brasileira, casada, empresária RG:, RG: 1.077.755-SSP-PB, CPF: 

570,126.794-68, presidenta da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, declaro, para fins de 

direito, junto à Secretaria de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, especialmente 

para obtenção da renovação de licença para execução de serviços de Radiodifusão Comunitária, em 

atendimento ao subitem 20.2 da Norma 1/2011 aprovada pela portaria MC n°462 de 21 de Setembro de 

2015, publicada no Diário Oficial da União que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação 

Sousa PB, 20 de Setembro de 2015 

Eliana Marques da Nóbrega Silva 

RG: 1.077.755-SSP-PB, CPF: 570,126.794-68 

Presidente da ACRS 
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1 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRE 

CNPJ: 03.391.400/0001-63 

REFORMA ESTATUTÁRIA 

Capítulo 1 

Da denominação, sede e fins 

Art. 1° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, ACRS, fundada em 21 
(Vinte e um) de Agosto de 1999, com sede na Rua Augusto Marques de Seixas, N- 08, Gato 

Preto, na cidade de Sousa, estado da Paraíba, com foro jurídico na cidade de Sousa — PB, é urna 

entidade civil, sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, constituído por número ilimitado de 

associados, pessoas físicas ou jurídicas, sem distinção de nacionalidade, religião, raça ou sexo, 

residentes ou estabelecidos nesta cidade de acordo com o Art. 15°, deste estatuto_ 

Art. 2° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, ACRE — tem por 
objetivos: 

I- A execução dos serviços de radiodifusão comunitária, operando em FM (Freqüência 

Modulada), sem fins lucrativos, de acordo com que dispõe a lei n° 9.612 de 19 de fevereãro de 

1998, decreto N° 2.615 de 3 de Junho de 1998, portaria 191 de 6 de Agosto de 1998 e anexa 

norma complementar N° 2198, e portaria N° 602, de 28 de Novembro de 2003 e Norma 
Complementar 	N° 	01/2004 	de 	26 	de 	Janeiro 	de 	2004. 

II — Promover e apoiar, através de ações didático-pedagógicas e metodologias técnico- 
científicas, 	o 	desenvolvimento 	de entidades de trabalhadores — tais como sindicatos, 
associações profissionais e cooperativas — visando a sua organização e a participação 
comunitária; 

III — Apoiar e viabilizar o acesso e uso de tecnologia que permitam a modernização das 
atividades e ações dos sindicatos dos trabalhadores e das associações profissionais do 
município;  

IV — Apoiar toda iniciativa associatívista que vise à promoção da pessoa humana cujos 

objetivos 	e 	linhas 	de 	trabalho 	sejam 	compatíveis 	com 	os 	seus; . Y 
V — Criar Assessorias técnicas nas várias áreas da ciência — direito, economia, 

agricultura, engenharia, comunicação, cartografia, agrimensura, informática, administração, \'• 

arquitetura, estatística, contabilidade, educação, saúde e outras que se façam necessárias à 
prestação de serviços aos trabalhadores e profissionais liberais, mediante convênios com suas 

entidades 	representativas, 	e/ou 	diretamente 	com 	a 	comunidade; 

VI — Elaborar projetos visando à capacitação de recursos para realização de seus fins; 

VII — Apoiar as entidades educacionais e sociais no uso de tecnologias modernas que 

disseminem e democratizem, entre seus membros, o conhecimento e a informação; 

VIII — Promover cursos, reuniões comunitárias, seminários, estudos e pesquisas, bem 

como produzir material educativo, de comunicação, de formação, assim como realizar outras 
atividades 	e 	iniciativas 	que 	se 	façam 	necessárias 	à 	consecução 	de 	seus 	objetivos; 

IX — Disseminar e democratizar 	tecnologia de informação, de radiodifusão e ii 
comunicação no seio da comunidade 	FRANCISCOPEREIRAGADELHA 	Titular: Terezínhade LisieuzGadelhaAbran
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2 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 

C N PJ: 03.391.400/0001-63 

X — Celebrar convênios de cooperação técnico-científico com entidades similares e 
universidades para a consecução dos seus fins; 

Xl — Oferecer cursos profissionalizantes à comunidade em geral; 

XII — Promover serviços de informática e comunicação de rede de dados (Internet) a 
comunidade; 

XIII — Intensificar a produção científica na sua área de atuação; 

XIV — Disseminar tecnologia de posicionamento global por satélites e sistemas de 
informações geográficas; 

Art. 3° - A Radiodifusão da entidade tem por finalidade o atendimento a comunidade 
de Sousa — PB, com vistas a: 

1— Divulgação de programas de caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, 

religiosos, informativo, noticiário de lazer, de esportes, infantil; 

II — dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradição e hábito 
sociais da comunidade; 

!II — Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando a 
lazer, a cultura e o convívio social; 

IV — Executar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 

V — Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de Jornalismo e 

radialismo em conformidade com a legislação profissional vigente; 

VI — Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade de Sousa e adjacências; 

VII — Assegurar a não discriminação da raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

Parágrafo Primeiro: - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação 
da rádio usada pela entidade; 

Parágrafo Segundo — Fará parte da diretoria executiva, brasileiros natos ou 

naturalizados, há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados e 

ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar, ou função da qual decorra foro especial; 

Art.4° - A Rádio da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, ACRS, 

assegurará em sua programação, espaço para divulgação de planos e realizações de entidades 

ligadas por suas finalidades, ao desenvolvimento. 

Art. S° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, ACRS, visando a 

realização de suas atividades, poderá manter convênios com qualquer entidade pública ou 

privada, bem como colaborar com entidades que atuem na área social e que tragam benefícios 

a sociedade como um todo. 
FRANCISCO PEREIRA GADELHA Titular. Terezinha de Lìsìeux 
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3 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 

CNPJ: 03.391.400/0001-63 

Parágrafo Primeiro — A entidade, para desenvolver suas atividades, também poderá 

contratar serviços necessários e essenciais ao bom funcionamento da mesma, no limite de 

suas possibilidades financeiras; 

Parágrafo Segundo — Conforme norma complementar N° 2/98, e portaria N° 602, de 

28 de Novembro de 2003 e Norma Complementar 0112004, de 26 de Janeiro de 2004. Não 
haverá distribuição de bônus, ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

Art. 6° - É vedada a utilização do nome da entidade e da sede social para fins pessoais, 

bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da associação. 

Art. 7° - 0 prazo de duração da entidade é por tempo indeterminado 
Art. 80 - 0 presente estatuto poderá ser modificado, alterando ou emendando, desde 

que as alterações obedeçam aos objetivos principais do mesmo. Para esta finalidade deve ser 

convocada uma Assembléia Geral com 15 (quinze) dias de antecedência e as decisões tomadas 

sejam aprovadas por no mínimo 2/3 dos associados presentes à assembléia especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes (Art. 59 do 

código civil de 10 de Janeiro de 2002). 
Art. 90 - A Rádio Comunitária da entidade fica obrigado a irradiar seu indicativo de 

chamada a cada 30 minutos. 

Art. 100 - A entidade manterá atualizado o endereço de sua sede, bem corro o nome e 

o endereço residencial de cada um de seus dirigentes, para qualquer solicitação ou inspeção 

do Ministério das Comunicações 

Art. 110 - Toda a irradiação da Rádio Comunitária da entidade será gravada e mantida 
em arquivo durante 24 (vinte e quatro) horas subseqüentes ao encerramento dos trabalhos 

diários da emissora, sendo também conservados em arquivo, durante 60 (sessenta) dias, os 
textos dos programas, inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelo responsáv& legal 

desta entidade. 

Art. 120 - A entidade conservará em arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias a partir da 

transmissão, as gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciaméís 

da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto. 

Art. 13° - A Rádio Comunitária da entidade assegura, em sua programação, espaço 

para divulgação de planos e realizações de entidades ligadas, por suas finalidades, ao 

desenvolvimento da comunidade. 	 !' 

Art. 14° - A Rádio comunitária da entidade somente admitirá patrocínio, sob forma de 

apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, mediante a divulgação de mensagens s= 

institucionais da entidade apoiadora, desde que restritos aos estabelecimentos situados na 	~- 

área da comunidade atendida 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa — PB, CEP: 58802-115 
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4 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 

CNP): 03.391.400/0001-63 

CAPITULO II 

Dos associados 

Art. 150  - A Associação Comunitária de Radiodifusão sousense, ACRSJ  é constituída 
por número ilimitado de associados, desde que sejam brasileiros natos, ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos, os quais mantenham residência na área da comunidade atendida, e que 

se disponha a cumprir o estatuto e regulamento da entidade porventura existente. 

Art. 16° - Aos associados profissionais liberais e técnicos quando convocados para 
executar serviço à entidade. Essas tarefas serão voluntárias. 

Parágrafo Primeiro — Os associados e dirigentes não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade. 

Parágrafo Segundo — Os associados assegurarão o ingresso como associados de todos 

e quaisquer cidadãos domiciliados na localidade, todas as suas associadas pessoas físicas, o 

direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõe os órgãos administrativos e 

deliberativos, bem como o direito a voz e voto nas deliberações sobre social da entidade, nas 

instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 

representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 

deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto, deliberações sobre a vida 

social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 
Art. 17° - São direitos dos associados com suas obrigações sociais exigidas neste 

estatuto: 
— votar e ser votado para preenchimento de cargos na diretoria. 

li — Tomar parte de todas as atividades da entidade, inclusive nas Assembléias gerais; 

Ill — requerer com a assinatura mínima de 1/3 dos associados à realização de 

Assembléias gerais; 
IV — Solicitar a qualquer tempo esclarecimentos e informações sobre as atividades da 

entidade e propor a diretoria ou às assembléias gerais tudo quanto julgar conveniente aos 

interesses da mesma. 

Parágrafo Único — Para gozo dos direitos assegurados neste artigo é necessários que', 

os associados estejam em dia com suas obrigações. 

Art. 18° - São deveres dos associados: 

1— Cumprir e fazer respeitar o estatuto e os regulamentos; 

II — Comparecer às reuniões e assembléias; 

III — Acatar as determinações e resoluções da diretoria; 

IV — Preservar e conservar os bens da entidade 
V — Auxiliar as campanhas desenvolvidas pela entidade; 
VI — Aceitar os cargos sociais para os quais foram eleitos ou nomeados, salvo motivo 

de força maior; 
VII — Pagar dentro do prazo determinado as contribuições a que se tenham obrigado 
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CAPITULO III 

Do patrimônio social 

Art. 19° - O patrimônio da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, ACRS, 

terá como destino o investimento em prol da ampliação na área de atendimento aos 

associados. De acordo com o Art. 61 do código civil de 10 de Janeiro de 2002, em caso de 

dissolução da entidade, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, se for 

o caso, referidas no parágrafo único do Art. 31 (Em caso de destituição dos administradores, é 

exigido o voto de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse 

fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes). Será destinado à entidade de 

fins não econômicos designado no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à 

instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

Art. 20° - Somente as pessoas jurídicas e as pessoas físicas, afiliadas a entidade e com 

suas contribuições devidamente em dia, poderão usufruir os benefícios assegurados neste 

estatuto. 

Art. 21—A receita da entidade provém das contribuições dos associados, ou de 

terceiros, rendas diversas, donativos, legados, subvenções, doações, rendimentos do seu 

patrimônio social de atividades, promovidas pela entidade, ou qualquer outro auxílio recebido, 

seja em dinheiro, ou alimentos, roupas, etc, provenientes de qualquer entidade pública, ou 

privada, nacional ou estrangeira, de tudo mantida a respectiva contabilidade. 

Parágrafo único —As despesas da entidade consistem em gastos ordinários para seu 

funcionamento, manutenção da sede social e em face de demais dispêndios inerentes à sua 

finalidade. 

CAPÍTULO IV 

Da administração da entidade 

Seção 1 

Disposições Gerais 

Art. 22° - A entidade é composta dos seguintes órgãos: 

a) Conselho Diretor; 

b) Conselho Fiscal; 

c) Assembléia Geral; 

d) Conselho Comunitário; 

$ 10  - Ao Conselho Diretor incumbe a suprema direção das atividades por ela 

desenvolvida e a responsabilidade pela gestão administrativa. 
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$ 2° - O Conselho fiscal é o órgão fiscalizador composto por associados escolhidos 

juntamente com a diretoria, competindo-lhe, interpretar o estatuto, convocar assembléias 
gerais e apreciar atos e contas da administração geral. 

$ 3° - A Assembléia Geral é o órgão soberano e deliberativo, uma vez reunida à sua 
maioria absoluta dos associados. 

$ 4° - O Conselho comunitário é órgão composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas 

representantes de entidades, sem fins lucrativos da comunidade local, tais como associações 
de classe, beneméritas, religiosas, ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 

objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

Seção 11 

Do Conselho Diretor 

Art. 230- Os membros do Conselho Diretor serão eleitos pela a Assembléia Geral 

Ordinária, em votação secreta e da qual participarão como candidatos e eleitores, todos os 

associados em dia com suas obrigações estatutárias, e que tenham sido admitidos há pelo 
menos seis meses antes da eleição. 

Parágrafo Primeiro — O mandato dos membros da diretoria é de quatro anos, 

permitida a 1 (uma) reeleição em conformidade com o subitem 8.2, h"3" da norma 1/2011. 

Parágrafo Segundo — Todos os dirigentes deverão manter residência na área da 

comunidade atendida, pelo serviço da radiodifusão comunitária, conforme a norma 

complementar n 2/98, e Portaria n 602, de 28 de Novembro de 2003 e Norma Complementar, 

01/2004, de 26 de Janeiro de 2004. 

Art. 24° - A diretoria compõe-se de Presidente, Vice-presidente, secretário, primeiro 
tesoureiro, segundo tesoureiro, diretor cultural, diretor de comunicação social, diretor de 
patrimônio e membro suplente. 

Art. 25° - Os membros da diretoria não receberão qualquer remuneração pelo 
desempenho de suas funções, assegurado, no entanto o direito ao ressarcimento por qualgi 
despesa efetuada a serviço da entidade, desde que devidamente autorizada e comprovada. 

Art. 260  - São atribuições da diretoria; 
1— administrar os bens móveis e imóveis da entidade; 
II — Receber legados, subversões, benefícios e tudo mais que for dado à entidade; 
III — Criar ou extinguir departamentos conforme julgar conveniente, assim como prov 

los de regulamentos; 
IV — Eleger, por maioria simples, os responsáveis pelos departamentos; 
V - Convocar as assembléias gerais, dirigi-las e fazer cumprir as decisões; 
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Vi — Apresentar todos os meses, os balancetes mensais de todas as atividades da 

entidade até o dia 10 (dez) do mês seguinte, ficando os mesmos à disposição de todo e 

qualquer associado; 

Vil — Apresentar o relatório e balanço geral no final de cada gestão, para aprovação da 

Assembléia Geral; 

VIII — Admitir e dispensar empregados; 

IX — Realizar empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 

X — Resolver os casos não previstos neste estatuto; 

Art. 27° - A diretoria reunir-se-á pelo menos uma vez por mês, deliberando por maioria 

simples de votos, com a presença mínima que represente a metade mais 1 (um) dos diretores. 

Art.28° - A administração da entidade compete a todos os diretores, conjunta e 

isoladamente com as seguintes atribuições: 

1— Ao presidente compete: 

a) Representar a entidade ativa, passiva, judicial e extra judicialmente; 

b) Cumprir e fazer cumprir este estatuto e demais regulamentos; 

c) Presidir a Assembléia Geral; 

d) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 

e) Solucionar qualquer assunto interno da entidade; 

f) Assinar os termos da abertura e enceramento do livro da entidade e rubricar folhas; 

II— Ao vice-presidente compete 

a) Substituir o presidente em suas faltas e impedimentos; 

b) Assumir o mandato de presidente em caso vacância, até o seu término;  

c) Auxiliar o presidente em suas atividades;  

~~1~` d) Assinar cartas, avisos, projetos, propostas, endereçados outras instituições, em 

comum acordo com o presidente; 

e) Programar, administrar, executar, e repassar os serviços sociais à comunidade toca 

f) Coordenar programas de socorro à população carente, sempre que possível; 

g) Contribuir e participar na viabilização dos direitos sociais da comunidade através dos  

programas e políticas sociais,  

h) Contribuir no sentido de harmonizar a relação da entidade com a comunidade loca 

III —Compete ao secretário: y ~ 

a) Secretariar as assembléias gerais e reuniões da diretoria;  

b) Guardar livros e organizar arquivos da entidade; 

c) Atender ao expediente geral, receber toda a correspondência dirigida à entidade; 	t •C 

d) Dando-lhe o destino certo; 	 d=ó -0 

e) Matricular os associados; 	 :_M : h 

f) Elaborar o relatório da diretoria; 	 ry f) ' Q ~ a 
g) Elaborar e ler as atas de cada reunião;  
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IV — Ao 1° Tesoureiro compete: 

a) Arrecadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer natureza, de propriedade da 

entidade; 

b) Receber mensalidades dos associados; 

c) Efetuar pagamentos autorizados pelo presidente; 

d) Movimentar juntamente com o presidente as contas da Entidade; 

e) Catalogar todos os bens móveis imóveis da entidade; 

f) Organizar o orçamento anual, apresentar o balanço anual à Assembléia Geral, e o 

balancete mensal, na forma e prazo previsto neste estatuto. 

V — Compete ao 20  Tesoureiro: 

a) Coadjuvar e substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

b) Exercer as funções delegadas pela diretoria; 

c) Assumir o mandato do primeiro tesoureiro em caso de vacância até o término; 

Vi — Caberá ao Diretor Cultural e de Comunicação Social: 

a) Participar ativamente das reuniões da diretoria, contribuindo com as funções 

coletivas; 

b) Substituir qualquer dos diretores em caso de impedimento temporário ou 

definitivo; 

c) Implementar e supervisionar a programação da rádio, da entidade, responde 

pela qualidade operacional das transmissões; 

d) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 

geral; 

e) Promover por todos os meios possíveis de formas organizadas sistemáticas e 

eficientes a divulgação do nome, objetiva e realizações da entidade, bem como, dos 

documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimento internos e outros; 

Vil — Caberá ao Diretor de Patrimônio: 

a) Manter sobre seu controle todos os patrimônios da entidade que sejam bens 

móveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, discos, CDs, fitas, filmes, DVDs, 

publicações em geral. 

b) Implementar o arquivo histórico da entidade. 

VIII— Caberá ao Membro Suplente 

a) Coadjuvar e substituir qualquer um dos diretores, em suas faltas e impedímentes; 

b) Exercer funções delegadas pela diretoria; 

c) Assumir o mandato de qualquer dos diretores, em caso de vacância, até o seu 

término; 

Parágrafo Único - Quando ocorrer destituição que possa comprometer a 

administração da entidade, a diretoria pode interinamente seu (s) novo (s) membros até a 

posse do (s) novo (s), que serão eleitos no prazo de 60 (sessenta dias) pela a Assembléia Gerai. 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa — PB, CEP: 58802-115 

Requerimento resposta ao ofício nº 26.894/2015/SEI - MC (0745300)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 98



9 -Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 

CN P.J : 03.391.400/0001-63 

Seção III 

Da Assembléia Geral 

Art. 290 - A Assembléia Geral é constituída pela totalidade dos associados que reunir-

se-á ordinariamente 1 (uma) vez por ano, em dia e hora prefixados para avaliação e prestação 

de contas da diretoria, alterações estatutárias, ou destituição dos dirigentes, bem assim para a 

eleição da diretoria e do Conselho Comunitário, previstos neste estatuto e 

extraordinariamente sempre quando convocada pelo presidente, pelo Conselho Diretor, pelo 

Conselho Fiscal, pelo Conselho Comunitário, ou no mínimo 1/5 de seus associados para 

discussão e decisão relativa a assuntos de alteração estatutária, onde será exigido o voto 

concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com pelo menos de um terço na convocações seguintes. 

$ 1° - A convocação da Assembléia Geral será por meio de edital afixado na sede da 

Instituição, podendo também ser publicado nos órgãos de comunicações existentes, com 

antecedência mínima de quinze dias. 

$ 2° - Qualquer Assembléia Geral instalar-se á em primeira convocação, com o quórum 

mínimo da maioria absoluta dos associados, em pleno gozo dos seus direitos, que se não tiver 

quórum suficiente, publicará um novo edital de convocação, que neste caso reunir-se-á com 

qualquer número, e com antecedência mínima de cinco dias a contar do dia seguinte da 

convocação anterior. 

$ 3° - As deliberações em Assembléia Geral serão tomadas por maioria simples de 

votos dos associados presentes, com exceção dos casos previstos no Artigo: 31°, que serão 

tomadas por dois terços dos associados. 

Art. 30° - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

i — Eleger os administradores; 

91— Destituir os administradores (Desde que a decisão seja aprovada por no mínimo 

dois terços dos associados presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, 

não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 

ou com menos de um terço nas convocações seguintes — Artigo 59° Código Civil de 10 de 

Janeiro de 2002). 

III — Aprovar as contas da entidade; 
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iV — Alterar o estatuto (Desde que a decisão seja aprovada por no mínimo dois terços 

dos associados presentes à Assembléia especialmente convocada para este fim, não podendo 

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 

de um terço nas convocações seguintes, Artigo 59 ° Código Civil de 10 de Janeiro de 2002). 

Com base no novo código Civil de 10 de Janeiro de 2002 artigo 67°, para que se possa alterar o 

estatuto é mister que a reforma seja deliberada por dois terços dos componentes para gerir e 

representar a entidade; Não contrarie ou desvirtue o fim desta; Seja aprovada pelo órgão do 

Ministério público, e, caso este a denegue, poderá o juiz supri-la, o requerimento do 

interessado. 

V — Dissolver a entidade, observadas as disposições contidas nos artigos 61° (Dissolvida 

à associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzido, será destinado à 

entidade de fins não econômicos designada no estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 

associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes) e 

69° (Tornando-se ilícita, impossível ou inútil à finalidade, a que visa á entidade, ou vencido o 

prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qualquer interessado, lhe 

promoverá a extinção, incorporando-se, o seu patrimônio, salvo disposição em contrário no 

ato constitutivo, ou no estatuto, em outra entidade, designada pelo juiz, que se proponha afim 

igual ou semelhante) do Código Civil de 10 de Janeiro de 2002. 

Art. 31° - A Assembléia Geral é soberana em suas decisões, as quais terão que ser 

acatadas pela diretoria. 

Art. 32° - Todas as decisões das assembléias gerais deverão ser registradas em atas e 

assinadas por todos os presentes. 

CAPITULO V 

Do Conselho Fiscal 

Art 3° 	Conselho Fiscal é órgão fiscalizador, que tem poderes para convocar a 3 O 	g 	,q p p 

Assembléia Geral e apreciar atos da administração geral. O Conselho fiscal é composto 

de quatro associados, sendo 1 (um) presidente, 1 (um) secretário e 1 (um ) membro: Rv~ 

$ 1° - Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos pela a Assembléia  

Geral, juntamente com o Conselho Diretor; 
S-^ 

$ 20 - Será eleito 1 (um) suplente, que assumirá quaisquer dos cargos no caso 

de vacância. 
2- T_ 

Há 

=I 
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Art. 340 - Compete ao Conselho Fiscal: 

! — Examinar os livros de escrituração da entidade; 

II — Examinar o balancete mensal, apresentado pelo tesoureiro, exarando parecer; 

Ill —Apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da diretoria; 

IV — Fiscalizar as despesas e receitas, se estão correndo com observância das normas 

constantes do presente estatuto. 

Art. 35°- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente mensalmente, e 

extraordinariamente sempre que for convocado pela maioria absoluta de seus membros. 

CAPITULO VII - Do Conselho Comunitário 

Art.36° - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, instituirá um 

Conselho Comunitário, composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, legalmente instituídas e indicadas pelos seus presidentes, com 
o objetivo de acompanhar a programação da emissora da entidade, com vistas ao 
atendimento do artigo 40 da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998- 

Art. 370 - A entidade manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou 

inspeção do Ministério das Comunicações, o ato que estabelecerá a composição do Conselho 
Comunitário. 

Art. 38° - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações, 

anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a 

descrição da grade de Programação, bem como sua avaliação, considerando, entre outros 
aspectos, ao atendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 40 

da Lei 9612 de 1998. 

CAPITULO VII 

Do processo eleitoral 

Art. 390 - As eleições para preenchimento dos cargos eletivos realizar-se-ão até 30 (trinta dias) 

antes do vencimento dos membros da diretoria e do Conselho Fiscal 

Art. 40° - Todo o processo eleitoral obedecerão ao principio do voto secreto, assegurado a 

todos os associados, residentes na área de atendimento da entidade, desde que em dia com 

suas obrigações, e que esteja no quadro de associados, há pelo menos 6 (seis) meses antes da 

eleição, e emancipados quando menor de 18 (dez0oito) anos, o direito de votar e ser votado. 
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Art. 41° - A eleição será dirigida por uma comissão eleitoral desi 	ala diretoria, 
composta de no mínimo 3 (três) membros, que dividirão entre si, as atri 	com a 
finalidade de: 	

Titular: Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes 
Prata Capitáo Manool Gadolha, 14 - Centro - Souss - P8 

CEP: 58.800-300 - Fona: (831 3521.1211 

n a presente copia, reproducao fiel do original que e foi 
.ado. Em testerunho da verdade. 
25/09/2015 10:31.30 
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a autenticidade em httns:ffselodiozzai:tii ius.hr 

$ 1° - A comissão eleitoral deverá receber o acompanhamento de fiscais das chapas ~-=° 

concorrentes, obedecendo aos seguintes:  
a) A data das eleições deverá ser marcada com uma antecedência mínima de 30 

(Trinta) dias e dela será dada ampla divulgação. 

b) Só poderá concorreras eleições as chapas registradas junto à comissão eleitoral, 

com antecedência mínima de 10 (dez) dias do pleito. 

c) Nenhum candidato poderá concorrer por mais de uma chapa ou cargo. 
d) A apuração do resultado da eleição far-se-á imediatamente após o encerramento do 

pleito. 

e) Verificando-se empate, entre 2 (dois) candidatos ao mesmo cargo, será considerado 

eleito o mais idoso. 	
T° 

\\ 

f) A comissão eleitoral dará prévia divulgação a cerca do local, data, hora e duração, da \~1 
realização do pleito, que não poderá ter duração inferior a 4 (quatro) horas.  

$ 20 - Concluído os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e materiais 

utilizados à diretoria, a Comissão Eleitoral será dissolvida automaticamente sem maiores  

formalidades_ 

CAPÍTULO VIII 

Das penalidades 

Art. 42° - Será suspenso: 

a) A critério da diretoria, aquele que prejudicar as boas relações entre a entidade e 

quaisquer entidades afins; 

b) Aquele que faltar com o respeito aos diretores e seus delegados e comissões, 

quando no exercício de suas funções; 

c) Aquele criar embaraço à boa marcha das atividades da entidade direta ou 

indiretamente; 

d) Aquele que ofender qualquer pessoa no recinto social ou fora dele, por gestos ou 

palavras diretas ou indiretamente; 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa — PB, CEP: 58802-115 

a) Elaborar as instruções das eleições 

b) Elaborar os modelos das cédulas; 

c) Organizar as mesas receptoras e junta apuradora 
d) Controlar a votação 

e) Apurar os votos 

f) Afixar os resultados da eleição 

Requerimento resposta ao ofício nº 26.894/2015/SEI - MC (0745300)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 102



FRANCISCOPEREI 	
DF_I_HQ Titular: Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes 

13 Associação Comunitária de Ra 	ç 	g 	P'a``'°CEP'5^800-'~'°h?'^-~ n o 5o~ PB 
$grvi o Notarial 	B r5tlal 	 CEP, 58 B00-30~ - Fonc: (P3) 352t-t 211 

CNPJ: 03.391.40Q 	enti 	recente copia, reprodncao fiel do original que ee foi 

apr Sentado Ea testenunho da verdade. 
-P8 25/09/2015 10:31:30 

oline Gadelha Sarrento Rodri . - substituta 

[201â-Q06317) EIIQL R$ 1.94 F 	R# 0,23 FEPJ:R$ ~ 	O,06 

SELO DIGITAL: ACD178004IFY  
Confira a autenticidade e~ ht :// lofigital. 	~é 	g 

e) Aquele que for escalado a participar de eventos, festividades ou atividades oficiais, " _ 22'  

mesmo que provisoriamente, deixar de comparecer sem motivo, claramente justificável ; 
f) Aquele que desacatar resoluções da diretoria com ofícios lançados pela diretoria ou 

presidência a favor da entidade; 

g) Aquele que usar os preceitos, nomes e objetivos da entidade de forma ilegal, 

fazendo do mesmo benefício, pessoal sem prévio conhecimento ou autorização da diretoria. 
Art. 430 - Será Expulso: 

a) O que for condenado por crimes dolosos ou repugnantes; 

b) 0 que praticar qualquer ato qualificado pela lei por nomes de contravenção penal, 
nas dependências da entidade, ou fora dela; 

c) Aquele que tenha comportamento irredutivelmente contrário ao bom 
funcionamento da entidade; 

d) O associado penalizado terá o direito de entrar com recurso de defesa junto à 
Assembléia Geral, conforme artigo 570 do Código Civil Brasileiro. 

CAPITULO 1X 

Das considerações finais 

Art. 440 - De sua própria conveniência a diretoria usará de suas atribuições que lhe é 	bd 

direito reformar estatuto, apresentar à Assembléia geral sua proposta de retificação, alteração  
ou exclusão de seu preceito. 

Art. 450 - A Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, para fins de 

direito, terá seu estatuto registrado e ata inscrita e registrada em cartório de registros e 

documentos da comarca de Sousa, ou ainda, cabendo essa escolha à diretoria, para onde 

melhor convier. 

Art_ 46- Para melhor realizar seus objetivos das atividades de seus propósitos, a 

Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, usará uma Rádio Comunitária de 

sua própria entidade, confirme artigo 20 item 1 deste estatuto. 

Art. 47—Os dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente, 

pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Art. 48—Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resolvidos pelo Conselho 

Diretor. 

Art. 49 - O presente estatuto e seus artigos e capítulos atende aos fundamentos legais 

para o seu perfeito intuito, de acordo com os princípios constitucionais, artigo 170°, Capitulo 1, 

Título VII e parágrafo único. 

Art. 500 - O Conselho Diretor e o conselho fiscal da Associação Comunitária de 

Radiodifusão Sousense ACRS, ficam assim constituídos: 
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CONSELHO DIRETOR 

Presidente — Eliana Marques da Nóbrega Silva, brasileira, casada, empresária, RG: 1.077.755-

SSP-PB, CPF: 570,126.794-68, residente a Rua Beatriz de Paiva Gadelha, N-16, bairro Jardim 

Brasília, Sousa — PB 

Vice-Presidente — Francisco Dias de Oliveira, brasileiro, divorciado, vigilante, RG: 2.856.788 

SSP-PB, CPF — 045.34.54.34-84 residente a Rua Verônica Silveira, 18, Estreito, Sousa — PB 

Secretária — Fernanda Rolim Pinto, brasileira, solteira, radialista, RG 2874356, CPF -

059.732.294-59, SSP-PB, residente a Rua Manoel Gadelha Filho, Edifício Nicota Moreira, 

Apartamento 104, bairro Centro — Sousa PB 

10 Tesoureiro—Josefa Maria da Silva, brasileira, solteira, Costureira, RG: 1.275.483-SSP-PB, 

CPF: 008942484-05, residente a Rua Princesa Isabel, n -29, Conjunto dos Bancários - Sousa PB 

20 Tesoureiro — Fábio Eufrásio da Silva, brasileiro, solteiro, comerciário, RG — 2.652.868-SSP-

PB, CPF: 066288964-98, residente a Rua Felix Araujo, s/n, conjunto Dr Zezé, Sousa PB 

Diretor de Comunicação social — Francisco Augusto de Morais, brasileiro, solteiro, radialista, 

RG: 4.167491-SSP-PB, CPF: 108.604.834-28, residente a Rua Dr Carlos Pires, 16 A, Bairro — 

Estreito, Sousa PB 

Diretora Cultural: Leyanne Marques da Nóbrega e Silva, brasileira, solteira, radialista, RG: 

3050415, CPF: 074.602.974-88, residente a Rua Vicente Damião, Sn, bairro Zu Silva, Sousa PB 

Diretor de Património — Manoel Gomes Querino, brasileiro, casado, radialista, RG 2.652.848 

SSP-PB, CPF — 062.254.644-92, residente a Rua Salustiano José Pinto, S/N, Bairro Jardim 

Brasília, Sousa PB 

Suplente — Leonardo Silva de Oliveira, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG: 2.378.085-SSP-PB — 

CPF 099.717.324-67, Residente a Rua Saul Pedrosa de Meio, 84, Alto do Cruzeiro, Sousa PB 

CONSELHO FISCAL 

Presidente: Antônia Limeira Silva, brasileira, viúva, doméstica, RG: 3.422.638 — SSP-PB, CPF 

079.417.754-92, residente a Rua Vasco da Gama, S/N, Varzea da Cruz, Sousa PB 	~á 

Secretário, João Bosco da Silva, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG: 1529354 SSPPB, CPF: 

789402574-72, Residente a Rua Emílio Pires, S/N, Centro- Sousa PB 

Membro: Sandra Rodrigues de Sousa, brasileira, solteira, secretária, RG: 3.608.258. SSP-PB, 

CPF —082.492.804-07, residente a Rua Sargento S/N, M.L.S MEIRA—SOUSA PB 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa — PB, CEP: 58802-115 
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enviando cópia de RG e CPF dos novos membros eleitos, devidamente autenticados em 

cartório. As pessoas que foram reconduzidas aos seus cargos não foram enviadas a 

documentação, haja vista que no ofício de n°  26894/2015/SEI-MC fica explicitado que fica 

dispensado a apresentação de documentos das pessoas que foram reconduzidas aos seus 

cargos. 

4—Segue conforme solicitado, relatório resumido do CONSELHO COMUNITÁRIO datado em 

Dezembro de 2014, sobre a programação da emissora. O relatório segue devidamente 

assinado pelos cinco (5) membros do referido conselho. 

Diante do exposto, informo a Vossa Senhoria que a  ACRS — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODISUSÃO SOUSENSE. fica aberta a enviar qualquer documentação, ora solicitado por 

esta delegacia, ou por qualquer outro departamento ligado ao Ministério das Comunicações, 

afim de que o processo ganhe celeridade na esfera federal. 

Cientes de que enviamos toda a documentação enviada,  desejo-lhe a melhor condução 

possível nos trabalhos. 

Respeitosamente 

iu 
Efiana Marques da Nóbrega Silva 

Representante legal da ACRS 
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15-Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 

CNPJ: 03.391.400/0001-53 

Suplente: Francinalda Magalhães de Sousa, brasileira, solteira, doméstica, RG — 2.598.314 

SSPPB, CPF — 037.836.084 —14, residente a Rua Augusto Marques de Seixas, n-26, Gato Preto, 
Sousa PB 

Art.51° - Este estatuto será registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da  
Comarca de Sousa-PB, em conformidade ao artigo 45°.  

Sousa-PB, 16 de Setembro de 2015 

a 

Eliana Marques da Nóbrega Si l va -Presidenta 

RG: L077-755 SSPPB E CPF: 570.126-794-68 

L' JiI 
¡.P 

t~~7jj"~aviano Batista~a:sa 
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J. 	~t 
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AVERBAÇÃO: Às margens do Livro A-3, folhas 17v, n° 421, de 15-9-99, 
com averbação feita em 24/09/2015, foi averbado o seguinte: Averbação: 

Certifico que alterado o §1 do artigo 23 do Estatuto da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS, e a posse na nova diretoria, 
conforme documento de alteração assinado pelo advogado Flaviano Batista 
de Sousa (OAB n° 14322/PB) e pela diretoria; e conforme ainda ata registrada 
no Livro de Títulos e Documentos deste Cartório no Livro B/83, fis.288, em 
24/09/2015, sob o n° de protocolo 16623, n° de registro 39 (ata datada de 
16/09/2015); os documentos de alteração ficam arquivados neste cartório. 

Sousa/PI3, 24 de setembro de 2015. Tabeliã Substituta: 

AVERBA CÃO NO LIVRO DE PESSOAS 
JURÍDICAS 

SOB N° 	L 	LIVRO A/ 3 , FOLHAS •_l 

Sousa-PB, "í ,de L z b~ rà 43 	de 2015. 

O OFI 

~cPEREIRA GADELHA Titular: Terezinha de Lisieux Gadelha Abrantes 
Notarial e Registra! 	Praça Cap::ãa n4aaaaI Gadelha, Iv -Centro - Sousa - PB 

CEP. 58.800.300 - Fone (8 31 3521-1211 

o a presente copia, reproducao fiel do original que e foi 
Lado. FA testemunho da verdade. 

25/09/2015 10:31:30 
Gadelha Sarmento Rodrigues - Substituta 	~1 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS 

Aos dezesseis dias do mês de setembro de 2015, as 18b, em sua sede social, cite a Rua 

Augusto Marques de Seixas, 08, bairro Gato Preto, na cidade de Sousa, estado da Paraíba, em 
segunda convocação, reuniu-se em Assembléia Geral Extraordinária, os membros fundadores, 

sócios e diretores da Associação Comunitária de Radiodifusão Souser~se, ACRS, para deliberar 
sobre pauta do edital 01/2015: 01 — Alterar , $ 1 do artigo 23 do Estatuto Social, Para N 	. 
determinar o tempo de mandato dos membros que compõe a díretoría, ficando limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, com direito a 1 (uma) reeleição, co;ocando o mesmo em tota l 
acordo com o subitem 8.2"h3" da Norma 1/2011 do Ministério das Comunicações, 02 — Eleição t. 
e posse dos conselhos diretor e Ciscai. O senhor presidente abriu os trabalhos e 	tratando dc 
primeiro ponto da pauta, argumentou que observando juntamente com a diretoria e sócios 

fundadores, da necessidade de mudança no estatuto social, em obediência ao novo código  

civil, como também a novas normas ministeriais no que trata a concessão do serviço de 

Radiodifusão Comunitária, outorgada a nossa entidade, de imediato convocamos os membros 

fundadores , diretores e sócios, para reparação do erro no estatuto social e diante da reforma  
estatutária, observou-se a necessidade de se eleger um novo conselho fiscal e diretor. 0e  
imediato o senhor diretor presidente colocou em apreciação a mudança do $ 1 do artigo 23, 
do estatuto social e após amplo debate e alvo de emendas, foi colocado em votação, tendo  

sido aprovada a reforma do estatuto. Continuando o atendimento do segundo poeto da pauta, , à~ 
o senhor presidente chamou o comitê eleitoral (outrora já nomeado pela diretoria, na reunião  
anterior realizada para ordenar a publicação do edital 0112015), momento que encerrou a 

sessão para dar prosseguimento ao processo eleitoral. Assumindo os trabalhes, a senhora  
Silvana Emilia de Sousa, CPF: 607.988.664-20 e RG 1.393.211 SSP-PB, residente a rua Sinfrônio 
Nazaré, 	s/ n, 	bairro 	estreito, CE?: 	58800-000, como 	PRESIDENTE do comitê eleitoral, °a 
assessorada pelo senhor João Antônio Marques da Nóbrega e Silva, CPF: 090.197.274-60 e RG ~. 
3368278 — SSP- PB, residente a Rua Almirante Tamandaré, n — 32, bairro — Estação, CEP 58800- 

000 e a senhora Maria i_ucic€eide da Silva, CPF: 077.835,284-65 e RG 3047065 SSP PB, residente 

a Rua João Bosco Marques de Sousa, n 37, Gato Preto CEP — 58800-000, respectivamente 

secretário e membro, declarou aberta a sessão, visando a eleição e posse do novo conselho 
diretor e fiscal da entidade para quatro anos de mandato (2015/2019), em conformidade cosa 
as novas normas do Ministério das Comunicações. Informou ainda aos presentes que somente 

havia sido registrada uma chapa, e assim, mais uma vez verificado e constatado o número 

suficiente para a realização do pleito, colocou em votação e houve manifestações favoráveis, a 

aprovação da chapa, apresentada e organizadamente, cada presente fez sua escolha, o que : 	> 
resultou na decisão aclamada abaixo descrita: Presidente — Eliana Marques da Nóbrega Silva, 
brasileira, casada, empresária, RG: 1.077.755-SSP-PB, CPF: 570,126.794-68, residente a Rua 

Beatriz de Paiva Gadelha, N-16, bairro Jardim Brasília, Sousa — PB. Vice-Presidente — Francisco 

Dias de Oliveira, brasileiro, divorciado, vigilante, RG: 2-856.788 SSP-PB, CPF — 045.34.54.34-84, 
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ACRS Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 
CNPJ - 03.391.400/0001-63  

nua veronca SVe!ra, 1, stretc, Sousa - P5, Secretária - Fernanda Rolirn Pnto 
brasileira, solteira, radialista, RG 2874356, CPF - 059.732.294-59, SSP-PB, residente a Rua 
Mano& Gadelha Filho, Edifício Nicota Moreira, Apartamento 104, bairro Centro 

- Sousa P5, 1 
Tesoureiro - Josefa Maria da Silva, brasileira, solteira, Costureira, RG: 1.275A83-SSP-PB, -P 

008942484-05, residente a Rua Princesa Isabel, n -29, Conjunto dos Bancários 
- Sousa PB. 2 

Tesoureiro - Fábio Eufrásio da Silva, brasileiro, solteiro, comerciário, RG 
- 2.652.858-SSP-PB, 

CPF: 066288964-98, residente a Rua Felix Araujo, s/n, conjunto Dr Zezé, Sousa P8. Diretor de 
Comunicação social - Francisco Augusto de Morais, brasiIeiro, solteiro, radialista, RG: 
4.167491-SSP-P5, CPF: 108.604.834-28, residente a Rua Dr Carlos Pires, 16 A, Bairro EstreIto, 

Sousa P8. Diretora Cultural: Leyanne Marques da Nóbrega e Silva, brasileira, solteira, 
radialista, RG: 3050415, CPF: 074.602.974-88, residente a Rua Vicente Damião, Sn, bairro Zu 
Silva, Sousa P8. Diretor de Património - Manoel Gomes Querino, brasileiro, casado, radialista, 
RG 2.652.843 SSP-PB, CPF - 062.254.644-92, residente a Rua Saiustiano José Pinto, S/N, Bairro 
Jardim Brasília, Sousa P8. Suplente - Leonardo Silva de Oliveira, brasileiro, solteiro, pedreiro. 
RG: 2.378.085-SSP-PB - CPF 099.717.324-67, Residente a Rua Sauí Pedrosa de Meio, 84, Alto 
do Cruzeiro, Sousa P8. Conselho Fiscal - Presidente: Antônia limeira Silva, brasileira, viúva, 
doméstica, RG: 3.422.633 - SSP-PB, CPF 079.417.754-92, residente a Rua Vasco da Gama, S/N1 

Varzea da Cruz, Sousa PB, Secretário, João Bosco da Silva, brasileiro, solteiro, pedreiro, RG: 

1529354 SSP?B, CPF: 789402574-72, Residente a Pua Emilio Pires, 5/N, Centro- Sousa P5. 
Membro: Sandra Rodrigues de Sousa, brasileira, solteira, secretária, RG: 3.608.258. SSP-P5, 
CPF - 082.492.804-07, residente a Rua Sargento SíN, M..5 MEIRA - SOUSA P5. Suplente: 

Francinalda Magalhães de Sousa, brasileira, solteira, doméstica, RG - 2.598.314 SSPPB, CPF - 

037.836.084 - 14, residente a Rua Augusto Marques de Seixas, n-26, rato Preto, Seus P5. 

Após a votação, a senhora 5ílvara Emilia de Sousa, presidenta do Comitê eleitoral, deu posse 

aos novos diretores da entidade, tempo que parabenizou a nova diretoria e declarou 

encerrada a sessão eleitoral, passando a palavra para a senhora presidenta da Assembléia 

Tomando a palavra, a senhora presidenta eleita, agradeceu a todos pelo voto de confiança. 

parabenizou os ex-membros da entidade e agradeceu aos demais pelos bons serviços 

prestados. A senhora presidenta informou ainda que iria tomar todas as providências quanto 

ao registro dos documentos, ora aprovados, e encaminhar ao Ministério das Comunicações 

todas as informações necessárias que a legislação requer, tempo que, deu por encerrada a 

presente reunião e mandou que se lavrasse esta ata, que lida, e achada conforme vai 

devidamente assinada, peia presidente, por mim, secretária da reunião, pelos membros da 

comissão eleitoral, demais dirigentes da entidade e afilhados presentes. 

h -r 

, 	- 	 - 

/ 	 - 	 - 

FRANCISCO PEREIRA GLN 	
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Pr.eidenta 
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Secretária 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, 

Requerimento resposta ao ofício nº 26.894/2015/SEI - MC (0745300)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 109



ACRS - Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 
CNPJ - 03391.400/0001-63 

Sílvana Emilia de Sousa 

Presidenta da Comissão Eleitoral 

João Antônio Marques da Nóbrega e Silva 

Secretário da Comissão Eleitoral 

Maria Lucicleide da Silva 

Membro da Comissão eleitoral 

•l 	_(J4 

Frncisco Dias de Oliveira 

Vice-presidente 

h 
sefa Mria da Silva 

1' Tesoureiro 

Leonardo Silva de Oliveira 

Suplente 

L t, 

ru 
- Q 

fl•  
çI' 

no à 

Fábio Eufrasto Da Silva 

2 Tesoureiro 

ranciscc Augusto dé Mõais 

Diretor de Comunicação Social 

Levaríie Maraues da Nóbrega è Silva 

Diretora Cultural 

Manoel Gomes Querino 

Diretor de Património 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gata Preto, Sousa - PB, CEP: 58802-115 
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ACRS — Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense ACRS 

CNP1— 03.391.400/0001-63 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO COMUNITÁRIA SOUSENSE FM 

Aos Vinte (20) dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e quatorze (2014), às 18 horas, na sede da 

Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, realizou-se a reunião do Conselho Comunitário da 

Rádio Sousense FM, com a finalidade de atender as normas ministeriais e para avaliar os serviços 

prestados perante a comunidade de Sousa. Compareceram todos os membros do Conselho Comunitário 

com o objetivo de realizar relatório sobre a grade de programação da emissora. Iniciando os trabalhos, o 

presidente do Conselho, Samuel Rodrigues de Sousa, agradecendo a todos pela presença e enaltecendo 

a disposição dos mesmos em colaborar com o desenvolvimento da RADCOM e conseqüentemente da 

comunidade de Sousa. Em seguida abriu a palavra aos presentes suas manifestações sobre o teor da 

grade programação da emissora e de seus objetivos e finalidade no período em questão. Houve 

inúmeras considerações e elogios aos serviços prestados pela a emissora as comunidades atendidas. 

Principalmente as mais carentes que prestam relevantes serviços a comunidade local, a exemplo das 

Associações Comunitárias, sindicatos, igrejas, escolas, creches, hospitais e os órgãos públicos, como 

também das autoridades locais, no sentido de buscar maior participação neste veículo popular de 

comunicação. Os presentes relataram por unanimidade a aprovação dos trabalhos veiculados pela rádio 

comunitária Sousense FM, que segundo os mesmos, é um veículo aberto para toda coletividade. 

Voltando a palavra, o senhor presidente se comprometeu em proceder com o registro deste documento 

e encaminhar o mesmo ao presidente da Associação, detentora da concessão, para o respectivo envio 

ao órgão competente, de acordo determina a legislação vigente. Nada mais Havendo, a tratar, o senhor 

Samuel Rodrigues de Sousa, deu por encerrada a presente reunião e determinou que lavrasse esta ata 

que lida e achada conforme vai devidamente assinada por mim, Francisca Cosma Soares, que secretariei 

a reunião, pelo presidente do Conselho Comunitário e demais membros presentes. 

Sousa PB, 20 de Dezembro de 2014 

scãZósmoafes~ '~'J~ 

Secretária do Conselho Comunitário 

Samuel Rodrigues de Sousa 

Presidente do Conselho Comunitário 

) QrtO. C ~, -  
Maria de Lourdes da Silva 

Membro do Conselho Comunitário 

Eduardo da Silva Aragão 

Primeiro Suplente do Conselho Comunitário 

Nivaldo Torres da Nóbrega 	 J/ 

2° Suplente do Conselho Comunitário 

Rua Augusto Marques de Seixas, N 8, Gato Preto, Sousa — PB, CEP: 58802-115 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 22207/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.054476/2012-79
Processo de Outorga nº: 53103.000077/2000
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sousa/PB.
 

ANÁLISE
2.                                          Tendo em vista a análise jurídica realizada no processo, observou-
se a necessidade novamente, de solicitar documentos pendentes relativos à 
membros da diretoria executiva da entidade, explicitados abaixo, de acordo com o
art. 131, IV, da Portaria nº 4334/2015 (DOU de 21/09/2015).

             Cópia LEGÍVEL do CPF e da Certidão de Nascimento ou Casamento do
Vice-Presidente Francisco Dias de Oliveira e do 2º Tesoureiro Fábio
Eufrásio da Silva.

Não é necessário autenticar                                      
 

 CONCLUSÃO
3                                                                                                                                                                    
.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
01/10/2015, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/10/2015, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0746854 e o código CRC 1511DC11.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 32270/2015/SEI-MC

Florianópolis, 01 de outubro de 2015.

À Senhora
Eliana Marques da Nóbrega Silva
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense
Rua Augusto Marques de Seixas, 08, Bairro Gato Preto
CEP: 58.802.115 - Sousa/PB.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.054476/2012-79.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
22207/2015/SEI/DRMC/SC, desta Delegacia, que trata de pendências
encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação
pendente, ficando estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir
da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento)
que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do
prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós
outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 06/10/2015, às 09:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0746953 e o código CRC 57252163.
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Ao Senhor 
GENILDO GREGÓRIO PINTO DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária 
Radiodifusão Sousense 
Rua Augusto Marques de Seixas, 08 Bairro Gato Preto 
CEP 58802-300- SOUSA-PB 
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ACRE - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE 

CNPJ —03.391Â00/0001-63 

A DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SANTA CATARINAPRAÇA XV 

DE NOVEMBRO, 242— r ANDARSALAS 107 A 110— CENTRO 

CEP: 88010-970 - FORIANOPOUS/SC 

OFICIO - 0015/2015 

ASSUNTO - RESPOSTA AO Oficio de N'32270/2015/SEI-MC QUE TRATA DA NOTA TECNICA N° 

22207/2015/DRMc/SC, SOBRE 0 PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE N - 

53000.054476/2012-79 DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - 

ACRS 

Venho através deste inícialmente cumprimentar Vossa Senhoria e informar que segue em 

anexo documentação solicitada através do Oficio de N 3227012015/SEI-MC QUE TRATA DA 

NOTA TECNICA No 22207J2015/DRMc/Sc, SOBRE O PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE 

OUTORGA DE N - 53000.05447612012-79 DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS, QUE TRAMITA ATUALMENTE NA DELEGACIA REGIONAL 

DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM SANTA CATARINA. 

1 -SEGUE EM ANEXO CÓPIAS DO CPF E CERTIDÃO DE CASAMENTO/ CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO VICE-PRESIDENTE DA ENTIDADE, FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA E DO 

TESOUREIRO FÁBIO EUFRASIO DA SILVA, CONFORME SOLICITADO. 

INFORMO QUE ESTAMOS PRONTOS PARA ENVIAR QUALQUER DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA 

POR ESTA DELEGACIA AFIM DE QUE 0 NOSSO PROCESSO GANHE CELERIDADE NA ESFERA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Memorando nº 3733/2015/SEI-MC

Florianópolis, 27 de outubro de 2015.

 Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sousa/PB, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 15:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0789592 e o código CRC 0E5BB036.
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TINATAIRE 

~i,L.l1 DU DESTINATAIRE 
a A Senhor 

Eliana Marques da Nóbrega Silva 
Representante Legal da Associação Comunitária 
de Radiodifusão Sousense 
Rua Augusto Marques de Seixas, 08, Bairro Gato 
Preto 

CEP: 58.802.115 - Sousa/PB. 
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75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito:
Município: Sousa Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS CNPJ: 03.391.400/0001-63
Nome Fantasia: SOUSENSE FM Bairro: GATO PRETO

Logradouro: RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS Número: 08
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03391400000163 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 58800000 Logradouro: RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS

Número: 08 Complemento: Bairro: GATO PRETO Estado: PB
Município: Sousa Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 58800000 Logradouro: RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS

Número: 08 Complemento: Bairro: GATO PRETO Estado: PB
Município: Sousa Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

20/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 531030000772000 Fistel: 50011424079

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

736 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19955 ATOATO  SCMSCM  15/10/2001 22/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

441 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/12/2002 20/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

3705 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/07/2009 15: 06/07/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE - ACRS - CNPJ/CPF
(03.391.400/0001-63) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SOUSA/PB Canal: 200
Indicativo: ZYL738

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.054476/2012-79

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
SOUSENSE - ACRS (IDEM)

 

Em atenção ao Memorando n° 3733/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.053746/2015

Em trâmite;
Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 23/12/2015, às 19:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0894048 e o código CRC 7B597C17.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /

nº  do

doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

7 de 8 13/07/2015 14:50
Parecer Jurídico CONJUR (0911594)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 147



Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA Nº 218/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.054476/2012-79

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão
Sousense, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Sousa/PB, por meio da Portaria nº 736, publicada no DOU de
26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 441, publicado no DOU de 20/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 07/11/2012, às fls. 02,
evento SEI 0359460, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes.
 
 

                              

    
    

 REQUERENTE:

         

 Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense.          
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QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Eliana Marques da Nóbrega Silva.
Vice-Presidente: Francisco Dias de Oliveira.
Secretária: Fernanda Rolim Pinto.
1ª Tesoureira: Josefa Maria da Silva.
2º Tesoureiro: Fabio Eufrásio da Silva.
Diretora Cultural: Leynne Marques da Nóbrega e Silva.
Diretor de Comunicação: Francisco Augusto de Morais.
Diretor de Patrimônio: Manoel Gomes Querino.
Suplente: Leonardo Silva de Oliveira.

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a
completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
com as demais disposições legais vigentes.

            

            

Ok, páginas 3 a
19 do evento
SEI
(0745300).

            

  
   
     

2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 20
a 24 do evento
SEI
(0745300).

            

 Ok, páginas
12, 13 do
evento SEI
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3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

(0283885), 37
do evento SEI
(0359460), 25,
26, 28, 30 do
evento SEI
(0745300) e
2 a 5 do evento
SEI
(0788022).

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 2 do
evento SEI
(0745300).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI
(0669630).   

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 1 do
evento SEI 
(0669638).    

            

              

            

Ok, páginas 20,
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7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art.8º da Lei nº
9.612, de 1998, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

Ok, páginas 20,
21 do evento
SEI
(0283885) e 31
do
evento SEI
(0745300).

            

4 .                                   Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0894048, processo anexado 53900.053746/2015,

em trâmite.

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr.
Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC, evento
SEI 0911594.

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão Sousense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
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de radiodifusão comunitária, na localidade de Sousa/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                              ANDRÉ FIGUEIREDO
                  Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.054476/2012-79 e nº 53103.000077/2000 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Sousa/PB.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                            ANDRÉ FIGUEIREDO

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/01/2016, às 10:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 07/01/2016, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/01/2016, às
13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/01/2016, às 08:32,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/02/2016, às
11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0911599 e o código CRC EC3C75CD.

Minutas. Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.054476/2012-79

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense - ACRS

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.054476/2012-79 (ver
documento 0911599), no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão
Sousense - ACRS solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Sousa / PB, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/02/2016, às
14:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0982978 e o código CRC E1642741.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

 

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à
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Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sousa/PB.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

                            

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.054476/2012-79 e nº 53103.000077/2000 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão
Sousense, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Sousa/PB.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 756/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.054476/2012-79 e nº 53103.000077/2000 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
SOUSENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Sousa/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990247 e o código CRC 4A718048.
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EM Nº 223/2016/SEI-MC

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Sousa/PB.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0990251 e o código CRC 846A9CAB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16910/2016/SEI-MC

À Senhora
ELIANA MARQUES DA NÓBREGA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense
Rua Augusto Marques de Seixas, 08, Bairro Gato Preto
CEP: 58.802.115 -Sousa/PB.

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 756, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131210 e o código CRC BB04BF37.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21637/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
ELIANA MARQUES DA NÓBREGA SILVA
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense
Rua Augusto Marques de Seixas, 08, Bairro Gato Preto
CEP: 58.802.115 -Sousa/PB
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 16910/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1183166 e o código CRC F1DEBCC8.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21637/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.054476/2012-79 - Nº SEI: 1183166
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03976.292213 2 68470000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003976292
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 06/07/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense
Rua Augusto Marques de Seixas, 08,, Gato Preto
Sousa, PB - CEP: 58.802.115

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3976292 enviado em 16/06/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03976.292213 2 68470000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 06/07/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

16/06/2016 4 ND N 16/06/2016 00000000003976292
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3976292 enviado em 16/06/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense
Rua Augusto Marques de Seixas, 08,, Gato Preto
Sousa, PB - CEP: 58.802.115

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 16/06/2016 17:49:51

   Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 3976292

   Data prevista de publicação: 17/06/2016

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9079127 ATO PORTARIA Nº 756 Min 16-06.rtf
1696784c83cb9501

cce31db02a21d249
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 182,22

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 182,22

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=3976292

1 de 1 16/06/2016 17:56
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Correspondência Eletrônica - 1192833

Data de Envio: 
  17/06/2016 07:43:59

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    geonildosilva@hotmail.com
    sousensefm@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.054476/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1183166.html
    Oficio_1131210.html
    Anexo_1192579_53000.054476___Boleto.pdf
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Nº 129, quinta-feira, 7 de julho de 2016 21ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016070700021

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 78 - Dar Assentimento Prévio à empresa PLANATERRA TER-
RAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., CNPJ no

82.743.832/0001-62, para arquivar, na Junta Comercial do estado de
Santa Catarina, a 24a Alteração e Consolidação do Contrato Social, de
23 de junho de 2015, de acordo com a instrução do Processo DNPM no

48400.000077/2002-73; a conclusão do Departamento Nacional de Pro-
dução Mineral, por meio do Ofício nº 100/DIRE/DGTM, de 20 de maio
de 2016; e a Nota - AP nº 097/2016 - RF, expedida com ressalva.

No- 79 - Dar Assentimento Prévio à empresa MINERADORA ABAE-
TÉS LTDA - EPP, CNPJ nº 10.713.426/0001-46, com sede na Estrada
do Taquarimbó, nº 501, Segundo Distrito, na localidade de Ibaré, no
município de Lavras do Sul, para estabelecer-se na faixa de fronteira
do estado do Rio Grande do Sul; de acordo com a instrução do
Processo DNPM no 48401.910007/2016-11, a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
123/DIRE/DGTM, de 31 de maio de 2016, recebido em 10 de junho
de 2016, e a Nota - AP nº 098/2016-RF, expedida com ressalva.

No- 80 - Dar Assentimento Prévio à AGÊNCIA NACIONAL DE
AVIAÇÃO CIVIL - ANAC para autorizar a construção de campo de
pouso privado, denominado HELIPONTO PRIVADO PRF/AC, lo-
calizado no município de Rio Branco, na faixa de fronteira do estado
do Acre, de interesse da 21ª Superintendência Regional de Polícia
Rodoviária Federal/RO-AC, CNPJ nº 00.394.494/0127-38, com a res-
salva de não se tratar de ato que regulariza as atividades do heliponto,
condicionado à observância das exigências da autoridade do Co-
mando da Aeronáutica e da legislação específica, de acordo com a
instrução do Processo ANAC nº 00065.011664/2016-15; o Parecer de
Análise nº 536/2016/GTCC/GFIC/SIA, de 16 de maio de 2016; a
conclusão do Ofício nº 87/2016/GTCC/GFIC/SIA-ANAC, de 19 de
maio de 2016, recebido em 25 de maio de 2016; e a Nota - AP nº
099/2016-RF, expedida com ressalva.

No- 81 - Dar Assentimento Prévio à FUNDAÇÃO CANAL 20, CNPJ
n° 04.083.151/0001-01, com sede na Avenida Brasil, no 5.952, Ed.
Dom Luiz, 2º andar, no município de Cascavel/PR, para arquivar na
Junta Comercial do estado do Paraná, bem como registrar no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Cascavel/PR, a
Ata da Reunião do Conselho Deliberativo, de 17 de dezembro de
2014, que versa sobre: (i) a inclusão de membro no Conselho De-
liberativo; e (ii) a eleição do Conselho Deliberativo, que passará a ser
composto por Jorge Luiz Fernandes Guirado, CPF no 324.599.989-53,
no cargo de Presidente; Jerson Krack, CPF no 044.819.719-75, no
cargo de Vice-Presidente; Odirlei Antonio Magnagnagno, CPF no

030.206.329-35; Éder Baltazar Liech, CPF no 000.967.910-39; e João
Alberto Viezzer, CPF no 119.352.789-91, conforme a instrução do
Processo MC nº 53000.016040/2008-03; a Nota Técnica nº
9.729/2016/SEI-MC, de 26 de abril de 2016; a conclusão do Ofício nº
13.935/2016/SEI-MC, de 29 de abril de 2016; e a Nota - AP nº
100/2016-RF, expedida com ressalvas.

No- 82 - Dar Assentimento Prévio a DAVI REIS MESSAGGI, CPF no

039.759.799-17, para pesquisar minério de cobre em uma área de
1.988,44ha, no município de Nova Prata do Iguaçu, na faixa de
fronteira do estado do Paraná, de acordo com a instrução do Processo
DNPM nº 48413.826349/2015-33; a conclusão do Departamento Na-
cional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº 90/DIRE/DGTM,
de 19 de maio de 2016; e a Nota - AP nº 101/2016-RF, expedida com
ressalva.

No- 83 - Dar Assentimento Prévio à COOPERATIVA DE MINE-
RAÇÃO DOS GARIMPEIROS DE PONTES E LACERDA - COM-
PEL, com sede à Avenida Teodomiro Rodrigues de Souza, nº 1500B,
bairro Centro, no município de Pontes e Lacerda/MT, para proceder
ao arquivamento da Ata da Assembleia Geral de Constituição, de 29
de janeiro de 2016, na Junta Comercial do estado de Mato Grosso, e
consequente inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ junto à Receita Federal do Brasil, de acordo com a instrução do
Processo DNPM nº 48400.000507/2016-52; a conclusão do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
139/DIRE/DGTM, de 16 de junho de 2016; e a Nota - AP nº
102/2016-RF, expedida com ressalva.

No- 84 - Dar Assentimento Prévio ao DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM para: (i) averbação da es-
critura particular de cessão ou transferência total de direitos mi-
nerários, de 1º de agosto de 2014, celebrada entre Fabrício Aranha
(cedente), CPF nº 511.626.011-91, e Mineração Bodoquena S.A. (ces-
sionária), CNPJ nº 03.201.316/0001-30, atinente ao Alvará de Pes-
quisa nº 12.458, de 22 de agosto de 2011, publicado no DOU de 24
de agosto de 2011, que autorizou o cedente a pesquisar calcário em
uma área de 44,96ha, no município de Bela Vista, na faixa de fron-
teira do estado de Mato Grosso do Sul; e (ii) para a cessionária lavrar
na área mencionada, de acordo com a instrução dos Processos DNPM
nos 48423.868180/2010-65 e 48400.851492/1975-54; a conclusão do
Departamento Nacional de Produção Mineral, por meio do Ofício nº
88/DIRE/DGTM, de 19 de maio de 2016; e a Nota - AP nº 103/2016-
RF, expedida com ressalvas.

SERGIO WESTPHALEN ETCHEGOYEN

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 124, DE 6 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art.87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e no art. 56 do
Decreto nº 8.701, de 21 de março de 2016, e o que consta do
processo nº21000.032795/2016-61, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 778, de 21 de agosto de
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BLAIRO MAGGI

No- 1.865 - Processo nº 53500.007745/2016-09. Expede autorização à
CECILIO DOS SANTOS LIMA INFORMATICA - ME, CNPJ/MF nº
23.727.185/0001-36, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.904, DE 21 DE JUNHO DE 2016

Processo nº 53500.009404/2016-60. Expede autorização à ALEF NA-
TAN DE SOUZA RIOS, CNPJ/MF nº 14.284.865/0001-31, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.934, DE 23 DE JUNHO DE 2016

Processo nº 53500.013528/2016-40. Expede autorização à LP PRO-
VEDORA DE INTERNET E INSTALACOES DE REDES TELE-
FONICAS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 24.500.652/0001-53, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.982, DE 27 DE JUNHO DE 2016

Processo nº 53500.014694/2016-63. Expede autorização à ANDRE
LUIZ RAMOS GONCALVES - ME, CNPJ/MF nº 13.293.780/0001-
57, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 29 DE JUNHO DE 2016

No- 2.013 - Processo nº 53500.012601/2016-66. Expede autorização à
D.L. DOS REIS - ME, CNPJ/MF nº 21.938.570/0001-05, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

No- 2.023 - Processo nº 53500.011604/2016-82. Expede autorização à
R M DE SOUZA TELECOMUNICACOES, CNPJ/MF nº
20.536.767/0001-47, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 2.025 - Processo nº 53500.014497/2016-44. Expede autorização à
GT NET SOLUCOES EM T.I. LTDA - ME, CNPJ/MF nº
23.380.920/0001-88, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 2.026 - Processo nº 53500.013335/2016-99. Expede autorização à
DIVIFIBRA TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ/MF nº
24.320.164/0001-64, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

No- 2.027 - Processo nº 53500.014919/2016-81. Expede autorização à
W G PINTO JUNIOR - ME, CNPJ/MF nº 22.263.655/0001-95, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 4 DE JULHO DE 2016

No- 2.051 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 2.053 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Manaus/AM,
no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 756, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.054476/2012-79
e nº 53103.000077/2000 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Sousa/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS

À PRESTAÇÃO

ATOS DE 1o- DE JUNHO DE 2016

Nº 1.533 - Processo nº 53500.005233/2016-08. Expede autorização à
SPACE TELECOM LTDA., CNPJ/MF nº 18.524.646/0001-33, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

Nº 1.534 - Processo nº 53508.002051/2016-05. Expede autorização à
LUMICOM COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ/MF nº
13.649.368/0001-27, para prestar o Serviço Móvel Global por Sa-
télite, de interesse coletivo, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito interior e internacional e tendo como área
de prestação do serviço o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.553, DE 2 DE JUNHO DE 2016

Processo nº 53500.002842/2015-16. Expede autorização à WEB TE-
LECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ/MF nº 08.156.915/0001-
00, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATOS DE 18 DE JUNHO DE 2016

Nº 1.864 - Processo nº 53500.013851/2016-13. Expede autorização à
KENIA DE FATIMA ALENCAR GOMES - ME, CNPJ/MF nº
22.691.063/0001-74, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.054476/2012-79

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1225852 e o código CRC 8B717F60.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Sousa/PB.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,
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ACRS – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE                                                        

RUA AUGUSTO MARQUES DE SEIXAS, 08, BAIRRO GATO PRETO                                                                 

CEP – 58.802.115 – SOUSA PB 

 

Ao Ministério da Ciência , Tecnologia, Inovações e Comunicações                                               

Secretariade Serviços de Comunicação eletronica                                                                        

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária                                                                                  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar                                                                                                           

CEP 70044-900 / Brasília – DF                                                                                                                                    

 

ASSUNTO – RESPOSTA À OFICIO DE N° 216737/2016/SEI-MCTIC QUE SE REFERE À OFICIO DE 

N° 16910/2016/SEI-MC DEVOLVIDO PELOS CORREIOS, QUE VERSA SOBRE INFORMAÇÃO DE 

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 

SOUSENSE 

Processo n° 53000.054476/2012-79 

1 - Primeiramente cumprimentando vossa senhoria, venho através deste informar que o 

endereço da sede e correspondência da Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense 

continua o mesmo.  

2 – No caso, na Rua Augusto Marques de Seixas, n-08, bairro Gato Preto, CEP: 58.802.115 – 

Sousa PB. 

3 – Informo ainda que estranhamos a justificativa dos Correios de devolver o oficio alegando 

ausência, haja vista que sempre tem alguém da Associação para receber as correspondências 

nos dois turnos, manhã e tarde. 

4 – Sem mais e reafirmando total disponibilidade da ACRS junto a este Ministério, desejamos o 

melhor trabalho possível. 

 

 

Respeitosamente 

Eliana Marques da Nóbrega e Silva 

Representante Legal da Associação Comunitaria de Radiodifusão Sousense  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.054476/2012-79
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
3218/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244152 e o código CRC 0D1D9414.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Sousense, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sousa/PB.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.054476/2012-79

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742684 e o código CRC CD2244EB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 1742684
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.054476/2012-79

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742687 e o código CRC 54EB6CA7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 1742687
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.054476/2012-79

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO SOUSENSE

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 218/2016/SEI-MC ( 0911599) e do Parecer Conjur nº
475/2015/SEI-MC (0911594), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista
à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1742688 e o código CRC 34B8FF15.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Sousense, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sousa/PB.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 1742688
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Sousense, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sousa/PB.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802997 e o código CRC E69BF6C2.

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 1802997

Exposição de Motivos Renovação (1802997)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 180



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885832 e o código CRC F0E9307D.

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 1885832
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EM nº 00398/2017 MCTIC 
  

Brasília, 19 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.054476/2012-79, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 20 de Dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão 
Sousense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Sousa/PB. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.054476/2012-79
Referência: Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32152/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2101001 e o código CRC 40AF66D1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 2101001
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326819)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 190



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326819)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 213



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.054476/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão Sousense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/07/2019, às 19:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4343017 e o código CRC 19A054FE.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.054476/2012-79,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão
Sousense, inscrita no CNPJ nº 03.391.400/0001-63, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sousa, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 218/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 756/2016 de 09
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 07 de julho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 4343017
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EM nº 00510/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.054476/2012-79,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Radiodifusão  Sousense,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.391.400/0001-63, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Sousa, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 218/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 756/2016 de 09 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 07 de julho de 2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00510/2019 MCTIC (4677619)         SEI 53000.054476/2012-79 / pg. 216



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35659/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.054476/2012-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679223 e o código CRC 9AEFFFF2.

Referência: Processo nº 53000.054476/2012-79 SEI nº 4679223
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